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E EABMOCPS.

Qua:.do um povo se (“t?gtm contra na re—

prcccilus que o pn'cudiaui a outros

p ivos; quando uma nacao se desliga dos

(levarei, cm que se constituiu, não respei—

tando na tratados, e. violando a regra que a

tornava aliiado ;ãs tit'tllttlh' naco—cs: entre uma

e outi'asclevam-se barreiras para a (listin—

guircm do gremio, e se lhe aplicar o castigo

que os .º—a—us actos irreverentes demandam.

A África está dando um triste exemplo

de. harhacidade, (: (JCfãt-Itftl'illlªiílçdíl; Não se

respeitam ali os laços sagrados que, prendem

o homem ao homem, a faulilia zi familia.

a sociedade :') sociedade. lãlevou-se & anar-

cltia zi !tttpt't'lnt't rasão de ser de um povo

que lcm dwscido muito no conceito da lín-

ropa illustrada, pois n'aqucllle pain é [DE'OX'PF-

hial que o despeito se deve. fsaciar no sangue

dos innocentes. euthor'a depois se erga um

brado de potente ind'guaçao, e tá () des-

forço collectivo por a saque as populações iu—

dcfczas, ou lotar o terror e a morte ao seio

dos acampammitos dos filhos d'Agar.

'frez factos acabam de dar-se n'aquelle

paiz, que e' a antítese da civiilisacao, (: que se.

patenteia cntre os escandalos ruidozoº, de uma

independencia morihunda. As nacionalidades

quando tocam a sua dissolução deixam sem-

pre um rastro ensauguentado, que attesta &

sua passagem destruidora sobre a face da

lCl'F-t.

(')s temporacsda presenrte quadra tem si-

liilªfitºv ()

l
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() crescente substituir-.| nas torres das tncs- lª. e' tempo de acabar por uma vez com esse :: lêr-ira Alta, pondo em contacto o intcrior
quitar. nmsuhuauas a crua sacrosaotamu que

morrera de morte alfcontosa () lilho de

Deus.

A bandeira bicolor de Portugal acendeu

no peito dos mouros o fogo do ciume «& da

maldade. lira uma preza certa, que mini—

uha aproveitar sem demora, enviando a ca-

beça das victimas tis praias da Europa, como

testemunho solenme, de que na A frio: a des-

all'ronta segue de perto o agravo.

A perda de 'Í'etuão foi a causa d'cste

attend-ado mutra a letra expressªo dos trata-

dos. As armas victoriosas da llespauhzi não

acohardaram aquella horda de vandalos, que

desprezando todas as considerações humanas

não duvidaram sacrificar os suhditos por—

tngnezes, que se tinham refugiado na po-

voação islamista para escaparem & borraªu a

mcdonhaJemerosa que soprava nas costas

do Algarve! '

As tripulações inermes forzmi acometi—

das innpinadamente por multidão desenfrea—

de e ignohil: não houve resistencia; tam-

hem ella era inutil! 'fouudo ,de pavor (:

manietado, erase punhado de homens foi as-

sassinado covardemente, e os seus corpos

precipitados no mar! aos cahiques saquemios

foi—lhes lançado fogo! e as chamas averme-

lhadas alumiaram as aguas da enseada, (:

as paredes dos edificios da orgulhosa cidade,

que foi uma das pedras enganadas na coroa

de Portugal!

A narrativa horrorisa. O homem treme

ao ouvil-a. l'dreee incrivel que a liu'opa

do tormentosos nas costas do» Mediterranea e eonsinta que na sua frente viva um povo

Atlantico. Os porto—'. cozuprchetulidos desde que dá tão pernicioso: exemplos de 'harha—

o cabo de Santa Maria até ao Bósforo, foram cidade, e assim all'ronta os foros de uma

:tçoitatlos por groSsos veudavacs; e os sinis- sociedade tnorigerada, expondo-a á irxisão do

tro; marítimos enchem um longo catalogo,

tarianclo de negro a clirouica do muitasuaçocs

distinctav nos aunaes da navegação.

mundo !

' in) tªeza bandeira frunceza não foi menos

desacatada que a nossa em Tanger. 0 consul
.,.

() Algarve soll'reu muito com a furia doa de França foi assassinado, com a familia.

eli—mentos desencadeados; e do ancoradouro

de Olhão sairam trea cahique—s, que não peda-

rum aguentar—sc. sobre as auuarras, pois eram

e os seus cadaveres arrenuaórados a uma fo-

gueira dt,-(envolta coin os moveis (: alfaias!

Dois nltraacs em um curto período!

rijissimos os ventos, eucapellaadas e altcrovas Dois rotulos infames, entalhados na fronte

th" vagas, que se qtzeliratauu no coitado do

tão fragtis baixei-7.

As tripulaçi'ms dcsixjudadlas de auxilio, (?

rcecamloque o mar irado «: entumcrido as

t
t

t

de. duas nações cultas. qncdevun vingar o

agravo, c ropa 'ar a iuju 'E: .

Somos adversarios da guerra, porque

nos repugnam esse.—; reenrsosjulgados cm

cngnlíssc de um trago, por/que, a sanha da massa pela vontade nacional. Mas quando

proeclla recrtnlczn-ia, lcvantznram ancora. des- os direitos são violados, quando os povos

l'raldarztm vcl'w. galgactm " catrcito, e. fun- esquecem os imperiosos deveres, que os cs-

! "

(lt.-azazn na ladra-. tic. taugcsr, ao abrigo da; cuclaut e alimentam. a guerra (E uma neces-

nturalhas auzeazlas e |)2li'i.'d'.',2ii“i que dez oram sidade aconselhada pela experiencia. um cle—

csta povoação mourzsta. mento de conservação e de paz, que cozvém

da força da tribulação viram em África o aproveitar todas as vezes que as circumstan-

termo a tantas angu-dias (: esforços, e corre- cias e apontam no quadrante da vida das na—

ram a morte com a e-qterauça -no cortiça-:).

Os mouros viram a bandeira portugneza,

e nao trc| idaram. Aquelle estandarte ii ha-

via ll't titulado do alto dos utimaretcs denegri—

dos da orgulho.—at 'I'ung'cr. .t ar'vorc das quinas

tinha viçazlo nos plaiuo.» (: tªttif't-Slíli—t da cidade.

copara ini—sum aos bCXlClltO-ºi l'afejcs da líti—

ropa, que quchrara a (”ªpªtiª dia conquista nas

mãos do:; de.—ccmlcnles de 'fatrilt. Mar. o pen—

dao fora arrcudo no sopro de .um as invasocc. : trono firmado sobre cadavercs de christãosl, da, que, deve ligar as duas provmcms Douro
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º Papa e o (long:—essa.

 

Segunda can-tt:- do bispo d'Or-lean. & um

cnthollco.

Subreo rchuwmlomnm/o :!:.— qm' esli/o ameafalss

oo' asim/os po.—it:]imios.

(Cottlitlllltdll do n.. antecmlrate.)

lt).º

pios.

('Jouhcccis. meu amigo, o Papa Pio [X tão

bem como eu; como Pio V“. fará, scnt duvio

da, todos os sacrilicios pcsvout-s possiveis; não

ha um bispo nem um L'lll'lslit) na cgrein, que

esteja mais disposto que clic &' pobreza e ao

desterro. [rá ainda mais longe se o obriga—

rem.

Qualquer que seja o futuro, é claro que uma

vez colin-cado o demnembraun-nLo continuará de

bomoumau grado chegando inevitavelmente

tis conclusões do folhcto () Pupa cr; ('nngrcsxo,

isto e não dcixando ao Papa, se lh'a «lcixarem,

mais que uma ltoma desolada. humilhada. ani-

quilada, um rir/ml mor/uma no meio da italia

ardendo c da Europa pcrigauvlo.

170." r...-em tenho melhores esperanças-,

sim, por muitas que sejam as al'iliccõcs do mo-

mento, espero. Não era o imperador quem di

via em sua proclamação ao povo franccz: «Não

vatnos'z't Italia para fomentar a de:;ordcm, nem

para quebrautar o podcr temporal do Santo

l'adrc. ao qual eollocamos no seu ihr-ino?-

«Nenhuma duvidaé possivel n'cste ponto,

(li/ja o pt'c:.i lente do conselho dc estado ao

corpo lcgi-dativo: o governo tomará todas as

medidas tlthtu'Sitll'lllt para que a >--gnrança do

Santo Padre. não “li" (phºto:-ra.»

]«j .; miuixtro do:; (',ultos escrevia a 4

maio ao cpi—Copmlo front-cz.

«() primipe que l't'sl,tl)t"ct't'tl o Santo Pa

dre no Vaticano, quer o_uc o chefe da cgrcja

seja respeitado em todos os seus direitos de

:-.ohcruno temporal () principe que salvou a

lªr.-tuca do (“spirit-t tletlutg'ngic'b uno at'ccilat'ia,

Basta jz-i sobre este:; grandes princi-

de

ucm anos dtmtrtnas ncm sua dominou-Ito na

lia,].t.»

. =.l . ..,. : . . 'i.—'tiuz_ict_o, un.. .ituigo. :,tu n l:;tli;t,n'itl.i

iuqu-rrtdor tf- lit-ic lil'tl «tiliicti'. porem u cou

';uww c alem tl'isso,

pri'inttti-mc que vol-o diga. o ticaldade. o vu

o ;q t-ªou. citizm (lt w

.

ções.

' Em Melilla quatrocentos hespanhocs aca-

bam de cair soh o punhal dos marroquinos!

Por toda a parte o mesmo espectaculo san—

grento c desolador!

Isto assim não pode continuar. E' uma

vergonha para a Europa que defronte d'clla

se reproduzam as sccnas da cdade media, e

que o imperador africano se tis-tmne n'um

ler. & firmeza, podem ser bastantes com o au-

xilio de Deus. '

Outras considerações haverá que fazer so—

bre este ponto. l'orem por agora limito-me a

dizer. resumindo, que não salvará, nada, nem

o direito, nem a honra, deixando-se. arrastar

por uma generosidade obrigada, e por tutto

falsa. "a n'iato para os capiritos debt-is illusio-

rios perigos. Não é nula questão de sacrificios;

é uma questão de logica. de bom sensor pra-

tico. de direito europeu, de alta probidade. e

de boa fé!

Meu caro amigozailda que devo esperar,

e espero, confesso que tne entristece escrever

vos sobre estas cousas.

, Minha tristeza, sem dutida, (: uma triste-

za, religiosa. lina dolorosa commoçao da mi-

ll)! consciencia. ao ver o que se prepara con-

tra a dignidade da cgreja; porém étambent uma

tristeza de honra.

Sim, tudo o que possuo mais delicado e

scnsin-l na alma está ferido. ao ver tritunpltar

o facto brntnl, inunolar o (.lircito, saerihcar a

debilidade.

Que a inglaterra aplauda. em boa hora

faz seu papel-, porém que a França o cousinta

e adltica', é-ontro cousa: não está acosttunada

a isso

Se isto é servir a causa da liberdade e do

progresso do genero humano, continnae á von-

tade. A Santa Sé entendeu d'outro modo, e

vos faz muito melhores serviços. O immortal

predecessor de Pio tx. o ponttliee a quem a

Europa deve a victoria de Lepanto & o trium

pho da civilisnçãu chris-lã sobre a barbaria mu-

sultnana, S: Pio V, ficaria hoje stnºprchcmlido

ao ver a Europa consagrando ao nit-sum tem—

po, ao preço do mais generoso sangue vertido,

a integridade do imperio tori-oe o desmembra—

mento do estado pontificio.

E' preciso reconhecer que este seculo XIX.

um vão. apresenta estranhos contrastes.

Não srrá tudo honra, verdade, e justiça!

— FELIX. bic/m d'Or/mus.

Orleans [8 de janeiro de ISGO. (Festa n'u

car/eira de S. Pat/ra em Roam.)

Jirtztilar dirigida [in? 'l'honvencl. minia-

tro dos iwget-io?“raugciros em l“::nca a

(iramonl, rcprtÍ eritilnte da mesma potencia

em Roma. Jl ª

 

 

Pari/., little fevereiro de [Sim.—Senhor o que fizeram foi por se acharem

!
|
!

._..,___... __... ___—___-—

dnque: Já lhe dci a conhecer :: imprcsuào Ll

. cargo :

civil de feras, que pa'ram avidas sobre os que

teem a sinceridade de :ured-tar n.. to dos

tratados, e no direito das gentes.

Fez, 'faugl'er, e )lt-lilla são trcr. cxeuq luv

que não convem ii lânropi esqueci,—r como es—

queceram as correria»; dosuzouros de ltili'.

que ate' hoje teem zomliado impunemente das

reclamações rcitcrada—z desgoverum europeus,

E deixará o governo portuguer. impune

o procedimento do povo africano? Será tic-doa-

do mais uma vez. o paviihitotlas quinas, a

bandeira que se tem dcsfmldado no ("Pitt de

combates glorioms, cm que o amor da inde-

pendencia iusullavu alcutos no cor.-çâo de

tantos inclitos varuesi' 'l'eremos descido tão

baixo na escala da abit-ccâo, que. não esteja—

mos nas eircnmstaucias d.: exigir do “sino

de Marrocos uma satisfação plena do agravo

que se nos fez. nas ogum; de 'l'angt'vr?

Srs. ministros da torua de Portugal! Se

a politica aconselhou a esquecer a inin—

t'ia que () protector da catravatn 'a, o im—

perador negreiro veio irrogur—uos aos olhos

da capital. arreha'tamlo a barca que um tri-

bunal tinha julgado hoa preza; :: dignidade

olfendida deve cgualmentc aconselhar a que

se torne responsavel o povo desleal pela

morte das tripulações dos tres cahiques al-

garviosf A lieçào tlt'Yt'. ser tremenda para

que aproveite aos harlun-os d'alcm do es—

treito. Cumpre lazer respeitar as 'orcs na-

cionaes, para que. não tenhamos a lamentar

novos neontecimeutos de tão triste (: pun-

gente celebridade.

Srs. ministros! A desztll'rozitzi deve ser

immediate. A França foi cguahucnt ' oll'cu-

dida na pessoa de seu representante. Pola

bem; tumulo-nos a França e & llaspauha, e

que o imperio de lllnt't'octut «.lesaparcça para

sempre da superficie do globo ! Não scja-

mos indulgcntes com quem nos arremecou ()

ultrago como prt-mio da optohiosa quietude,

que temo—; guardado cm todas. as questões

de grande vulto europeu.

() dever de governo e'. vintlicat' a nossa

dignidade manchada pelos excessos crimino—

sos de um povo de bandidos. '

A'vaute, pois; que o d 'sQa'cojíto se faça

efq'ierar, porque () desforra) dos povos (.=. cmuo

a coloca de Deus, destruindo as cidades o

as gerações.

WW—

lºi SENHORES DEPUTADOS ELElTDS PELOS DISTMCTOS

ADMINISTRATIVOS DE AVEKÉLO, FORTE E VIZEU

Sem que tenha cm vista dcprimir pes-

soas ou apreciar c combater opinioes, por

que desejo evitar a polemica, que pode de-

gcncnr em apaixonada (: acrimoniosa, 6

hoje o meu unico intuito cltttmar ;: atteugão

dos srs. deputadoseleitos pcloa circulos dos

districtos d'Avciro, Porto e Viu,—u para um

objecto, que está intimamente ligado com

os interesses dos seus constituintes, e que

não podem olvidar, scm comprometercm ()

futuro destes povos, traindo o mandato, que

lhe confere o seu diploma.

Allndo á escolha da directriv. da ostra—

 

 

cansou a encycliea do I'atlrcSauto aos bispos

e não oceulliiluos () sincero pesar que produ.

ziu a sua leitura. Hoje julgo dcver completar

a circular que dirigi aos agentes diplomaticos

do imperador com data de 8 do corrente, c.“.a—

minando os factos recentes que crcarmn a .sl'

Inacào actual nas legal,-ões. para de.lnrir d'ou-

de procede o mal e a quem incumbe a res-

ponsabilidade. .

Como a que apparcccram os aconlcetmcu-

tos da Romania. c. como chegaram as coisas

ao ponto em que agora se acham“! Data da

ultima guerra o estado d'aquelie paiz" Scnti-

ria ter que entrar em promenores conhecidos

de todos os que não sito inteiramente entra»

nhos aos ncgocios da sua epoca, e ainda que

a encyelica nos daria direito para recordar o

passado e julgar, como o teem feito as gran-

rlcs potencias desde IBRI, () regime" politico

applieado ás lcgações, abstcnho-tne de collucar-

me n'este terreno, e unicamente inc limitarci

tt lazer observar que. desde que os austriacos

se retiraram, cram seguros «: incvitavcis os

factos «recorridos. Aln'igâmos no entanto a con

vit-cito de. que o governo pontilicio não teria

rasão para nos accuzal' de falta de solicitude

(: de previsão a seu respeito.

Ao colucçztr as hostilidades proclamou se e

reconheceu-se pelos poderes bc ligcrautcsa neu-

tralidade da Santa Sé '

(Zontinuavmu oct-upando as posiçoesdc que

eram guardas antes da guerra. Iteuuuciavatn

fortificar-se n'cllas porque as poderiam preju-

dicnr.

lim uma palavra, pareciam pcm-trado; do

Pcttriítltlt'ltltl de que sobre as suas disscnçFu-s

passagciraq se elevava um iutercssc superiorª

cgualmentc caro para ambos,—o de tnantcra

mal.-m "os listados l'ontili io—i, « as guarnições

de Ferrara,(Iomachiu, Bolonha e Ancona, que

podiam com toda a segurança velar pela ncu

Lt'alitladc das lcgaçõcs e das Marcas:, ao passo

que a guarnição frauccza protegia “uma.

Não me toca apreciar as L'll't'llttlª. aut'ias.

itnpcriosns sem duvida a seus olhos, que de-

terminariam a Austria a não continuar oscu

portªm tenho direito para recordar que

tl [franca lt'lll nlll') Íicl ao seu.

Miis'adas as tropas austrlacas, as povoa-

ções nprtn'citaram () Momento, ªii“!!! necessidade

de. cxuilaeão particular, e pode dizer se quel

indepen—

    

!
I

t
!

('lista não ati com a (“idade do l'urto, empo—

rio das províncias do norte, um tan—hem

com a d'A-nim c concelhos, que lhe lit.-um

situados ao norte.

A lei de ?! de julho de 13.30, estabe—

lecendo :: dirrctrir, d'cssa ea'rada dcrulc. A vei-

ro a Vincit por Albergaria Yell-a, l'ontcdc.

l'ctfcguciro ltilnªiradio e Vouzellaalit no art."

3.”-—-l-l' auctor'sado 0 governo a fazer ros

indicados mappas c na planta, que lhes steve.

,d'illustracio, as altcracoes, que um estudo“

ulterior mostrar imlispemawis.

Viu-se, porem, com surprcia cxcluida

 

___—___. ..-
 

e honroso; pri—cmleuttcs, rcctonlni-ctnnlo ajus-

tica da minha lif'l'll'tnízudth que e' o creo do

clamor dos pmm, que vccm ameaçado o seu

futuro, voltará a sua attrucão para ente. mo-

mcntoso objecto, intimamente ligado com a

propriedade de milhos milhares de cidadãos,

não só porque aliectn, prolimdamentc & agri-

cultura a industria (: () commereio d'nma

importante parte do paia. em relaçao & grau-

de parte do dimicto de Vl!Clt,!TlllS mui

lespeciahnentn & industria (: o Commercio

da segunda cidade. do reino, capital e em—

porio das províncias do norte., a cidade do

Porto, similltantemento de todos o.; conce-

do contracto Langlois, esta estrada, das de lhos do dislricto d'Avv im, que contiuam com

segunda classe uma dasdcmais urgencia, e

alem disso rcgeitada a du'cclrir. legal, e

estudada outra, que, tocando apenas os dons

pontos (“Xll't'ltttiziv——dllu'l'gul'lu «Voir/ella iu-

dicados na lei, afastando-se dos intra-medios

pela nun-gem do Vouga, projecta a estrada

pela serra das 'falhadas!

llouve quem combates.—te esta (lircctriz,

lembrando outra, que tocando os dons pou-

tos extremos d'Alhergaria a S. Pedro do Sul

o do Porto e liinitrogthes, como são Arouca,

tiauihra. Feira. tlliv'cira d'Ázemcis, Ovar,

e Sever do Vouga.

A circutustancia de Icc baixado de mi-

nisterio das obras publicas ordem para cs-

tudar outra direct rizt, despresando & decre—

tada, sem atteudcr í ,cxpresu dir—posiçao da

lei de 22 deptlhu, uãro cstorvará que 0 cx."'"

sr. ministro de' unir pasan, que na minha opi-

niao, e de toda a gente sensata e imparcial

por Sever, no seu intendcr, reunia n.:tis sera digno (fe-login.

vantagens,

Não pcrtcndo entrar na apreciação da'

conveniencia, ou inconveniem'ia de cada

uma destas tres 'directriws —— a primeira

decretada, e não estudada —— a segunda es-

tudada. c não decretada —— a terceira ape-

nas lembrada, porque áseieucia pertence

essa tarefa. e as opiniões isoladas são rcpu-

tadas egoisticas. Longe de querer compli-

car & questão n'esta tríplice apreciação no

estado actual della, limito—me a pedir en-

carecidamente a::s srs. deputados, que cep:“—

scntam no parlamento esta parte do paia,

não olvidem a 'impretcrivel necessidade de

satisfazer ao bem claro e lerxniuaute preceito

da lei de 22 de julho de iii-ªii), exigindo, que

o governo mande quanto antes estudara

directriz decretada, por quanto só depois

desse preliminar preenchido. poderão ter

lugar 113; alteracocsotu: a scicucia indicar, ese

se teimar cm lazer olira sem esse estudo pa—

recerá, permitta—se—nns dizel-o, arbítrio e pa—

tronato, sera um dr.-'.preso revoltante pclm

leis do poix, infringidas por a-ptclles mes-

mo'; que mais interesse devem ter no seu

cumprimcnto.

Quando a luz da :;cicncizt. e asprova»

irrefragzitL-is das suas indicações aconselhcm

;; t'cgeicão tl'essa direi-triz, ou porque ella

nao reune as condicws requcridas, ou por

que alguma das duas outras seja preferivel,

r_il'li-rcccntlo mais vantagens, seja preferida

aquella que untior numero de condições

liivoruvcis reunir, quer em atteuçzto ti me-

nor distancia, :'t commodidatle de viação, (:

ii economia de capitacs, quer em atteucao

á convenit'mcia publica em ri,-lactªto a agri—

cultura, a industria, .- ao eounucrcio destas

duas importantes províncias, e nomeada

mente dos tres _districtos Aveiro, Porto (:

Yizeu. .

)ttl't*('.C-tl)0, que o governo composto de

caracteres [ao esperançosos pelo seu saber

 

dentes. lúis aqui o

Romania.

lista sublevação, sr. duque, não póde ser

imputada & Franca, nem auctorisau' duvida al-

guma sobre a sinceridanle das mostras desvin-

pathia e boa vontade que tinha dado o im

pecador a Pio |X, ao começar a lucta.

Porém. poderá o imperador deixar de

tomar etn cousidcracfit.) os factos novos que

surgiram contra sua vontade“? (busidcraudo

sua tnagcstadc como devia, as dil'lictthlades

da situacao (: julgandonão obstante que a paz

de Villa Franca podia produzir todas as con-

sequcucias que esperava, se a corte de Henna

secundaria os seus cslbrçus—(lirigia de Len-

zauo ao papa, em M de julho, quaes eram as

condições da par,—n'cstu nova ordem dccoi-

Ias ajuntava o imperador, vossa santidade pode

exercer a maior inlluci'tcia e. fazcr ecs—sar para

o futuro todo e qualquer motivo de pertur-

bação. "

—-«Que Sua Santidade con-dura, ou antes

quede seu motu proprio se digne conceder tis

lcgacõcs uma admtuiatraçao .zºparuda. com um

governo secular. nomeado por clic-. porém au—

xiliado de um conselho formado por eleição-,

qnt esta provincia pague ti Santa Sé uma con-

tribuição lisa. «: vossa Santidade tcra' asscgura—

do a tranquiltdadc de seus estados e podendo

prescindir de tropas estrangeiras.

—«Supplic0 a vossa Santidade que escute

as palavras de um Íilho alli—nto da cgi-eia, mas

que compt'chcnde as necessidades da sua épo-

ca. e que sabe que a força não basta para rc-

solvcr as questões e obviar ais dilliculdades.

——thcjo na decisão dc vossa Santidade ou

" gcrntcu de. um futuro de pai. e tranquilidade.

ou a continuação de um estado violento o cu-

lnnutoso...

 

Segredo da sublevação da

Sabc, sr. duque. que (."—les emm-lhos não

foram ouvidos. Ao passo que os acontceintcutos

succodcndose un.—; aos outro.-;. multiplicavam

as rlifliculdadcs, a corte dc [toma pcraixtia cm

encerrar se u'nuut abstenção propria nun-anten-

te para aggrrtvar um cstado de, colar-: que nino

podia já ("Ulll'lillll"atl conta sua :tuctori-ladesem

sacrilicnis t"('()lttitt'ltwitt-“film“.

lais como se tlcix'nraiu escapar todas as

circumstanctaa (qlput'ltlttttº, para unir u-. ligações

a Hunt.: LW: “J'—lll] c que Sua Santi-indiº :.c t't'l

tocou cm [il't'r—tl'lçãt de uma ctcutoaiidadc. qui-

o imperador quizinutiftncntcconjurar," tisco-

mo chegou o momento em que sua mageatadc

 

Este“ apóio í imparcialidade e certidão

do ex." sr. Serpa Pimentel não será bahia-

do, por que é mais judicioso acertar só,

do que errar com muitos. Attendendo, pois,

ao caracter de 5. cx). mutio, que o interes-

se dos povos de que se traeta, será devida-

mente apreciado.

Demais, seja qual for o resultado do es—

tudo das directrizes em questão, e' altamen-

te indispensavel para o interesse publico,

e para honra dos srs. deputados, e dos

cazº“ ministros, que se estude aquella que

a lei expressamente designa, a cujas van-

tagens, pelo facto da publicação da mesma

lei. os povos eonllumt'tueos do Vouga teem

direito, confiando, que os sr.“. deputados dos

trcz districtos Aveiro. Porto, e Vizeu.a quem

nais toca este assumpto, não olvidarão o

seu dever para com seus constituintes, exa-

minando a questão, e nãoeedendo a sug-

gestoes par-cities, ou acreditando informa-

ções inexaetas, por quanto, n'estes objectos,

todo o' escrupttlo e' pouco.

Parece-me quc um. homem conhecedor

d'cstas localidades, e das necessidades dos—

tn povo, entrando itnquu-cialmeote na ques-

tão diria. que nem 'a directriz, dt,»:retada

pela lci de 9.9 de julho de 1859, satisfaz.

plenamente às necessidades publicas da via—

ção entre os trez districtus indicados, não

preenche oguahuente as tintas; do legislador

em relação ás eonvemiencins Sociaes, e ás

indicações da seieneiu para a mais prompta

e facil permutação (ln?) productos agricolas,

e falo-is da nossa industria, e á httrateza do

transporte dos colouiaes e estrangeiros para

o interior do paiz, fomentando o nosso com—

mercio interno e externo. de que depende

a prosperidade publica, e muito menos a di-

reetriz mandada estudar d'Alhergaria a Vou-

zella pelas Talhadas, nem mesmo ainda a

ultimamente lembrada d'iltlhergnria a Vizeu

por Sever (: S. Pedro do Sul.
  

     

neve que dirigir ao Santo Padre & sua carta

de lll de dezembro.

lil agora pergunto: _ Tendo-se passado as

coisas da maneira que acabo de narrar, os cori-

sclhos que se t'cpt'llll'attt eram porventura tão

inlcmpcstivos '? chtit'nmente a sinceridade dos

sentimentos que os (.lictaram acha—se pelo me-

nos hem demonstrada. A; enusideraçõeu, ou

mthot' digo, a adhcsão que o governo impe—

rial manifestou em todos as occasiõci ao che-

fc da cgriqa, & um (luªs rasgos caracteristico—i

da historia dos dez annos que acabam de de-

correr.

«() clero de França sabe com que benc—

voloncia e com que extenção de vistas, () go—

veruo imperial puz sempre em pratica as leis

(till! l'CHL'lll Ilª-ªi Sufi-S' l'ífli'lçbcâ ('UÍ" & ('ôl'fe (lc

ltoma. Sabe que encontrou no Imperio mo |“).

der reparador, e que debaivod'este apoio tu-

telar, recobrou na sociedade franccza a in-

fluencia e :: anetoridade, que outras formasde

governo lhe. tinham disputado.

Estes factos sui, [matariam para testemunhar

de que disposições“ csIaVa animado o guvcrno

imperial arespeito do pontifica-lo. aiarlaquan—

do não tivera dado provas directas (: inces-

bªnidªs-

l'iãodisputàmus que a octªupaçíio de “num

quando tcvc lugar, foi tlietadu pºt" considera-

 

_çot-s politicas ao mesmo [(,-mp.) que religiosas,

porém, quªl póde negar que o governo doim—

pecador foi impeilitlt) primeiro que tudo a

continuar de anno em anno os sacrificios que

esta medida impõeai França por uma so licitu-

de all'ectuosa e perseverante em favor do:-; lute.

resscs da Santa Sé? _

(Jucu) não reconhece, os esforços, por mein

dos. quaes attcunamos e prccaveuios os incon-

vcuzctztcs que a o-rcttpaçz'io de l'uuna podia ort—

:,;mzu' no lundo e na lortnaiá sabcdoria do l'a—

dt'e Santoftjuem pôde deixar de ver n'cstc

conjuuclu de factos um lc-stcmnuho da; inten-

ções I:)ilh' corcleaes e da vontade mais formal,

nao só de prntcgcr a posicao pessoal o Padre

Si.-mtu, scniio de cslcudc—r; ..e era possivel sua

influencia moral '?

«A cata or-lcttt dc ide-as se reli-re princi-

palmente ;: cooperação pre-ita la pcln diploma-

cia train-cla ao l'odrc Santo em todas as rcgiõcº,

onde ha interesse.-.* rclilg-Jsus que tlttlfendcc. c ao

mesmo se sub irdiuam as cvpe-liçfurs rcnÍisatlas

ou cmprclicn-lidas nos mares da China «: tl-ª

Ju pão.



Diria, certamente. interesses

agricolas. industrial-s e coiiimcrciacs de grau-

de parte da província do Douro e Bena

Alta, e as condições economicas telmª-rati-

('as respectivas exigem não só a abertura da

estrada d“Avciro a tizeu pela margem do

Voiiga, segundo a lei de “lº de julho, mas

eguahrienle a abertura de dous ramaes de

não menor importancia, rirrr para o sul, que

ligue Vrzeu. & uma grande parte da Beira

Alta, noirieadaruente o antigo ronerlho dr:

Lafões, actualmente dividido em tres coiire—

lhos, Oliveira de Frades, S. Pedro doSul,

(: Vouzellamoor Águeda e irurriediações pelas—'.

Talhadas, outro para onorte,que l'g'ue'i izeu,

e' grande parte da rriesina lteira e concelho de

|.afoes d ret-tamente co 4 o Porto, e correc-

lhos lirnilrophes do districto d'Arriro, po.

Oliveira d'ALcmeís, ou por Valle de Cam-

b 'a, a eutronrar' na estrada de Lisboa, por

que, srs. deputados, quando o pensamento

dominante, e a idea fixa da presente epo-

t'lia sao os iiitrlliorairircutos riratei'iaes, couro

bate da eivilisarao, é inadmissível, injustis-

siino mesmo, que os povos situados ao noi-lv»

(I'Albergarra, cujo centro coronel-cial a o

Porto, em primeiro logar, e Oliveira d'A-

zemeis, secundariamente, vejam sacrificados

os seus interesses, as suas commodidades (:

o seu Esperançoso porvi' aos povºs. tinc ti-

cani situados ao sul d'Alberearia, cujo ceu-

tro commercial é a villa rI'zt;,-ueda e vire-

versa. Reconheço, qtre o bem do serviço

publico, a melhor organisação adiriiuistra-

tiva aconselha a ligaçao das capitacs dos dons

districtos. Aveiro (: Vizen, rir-IS nem por

isso se bao—de sat riticar a esse pensamento o

interesse, a prosperidade, e :) couunodidadc

dos povos.

Só deste modo se attenderão todas as

l'lCCCSSÍtitIdCS publicas, e todos os interesses

desta importante parte do paiz.

Só deste modo a missao importantissima.

que pesa sobre :: represerrt:r_;:“ro nacional e

sobre o governo podera ser desempenhada

com imparcialidade, justiça e acerto, que se

espera da illustraçao, independencia (: probi—

dade, dos que teem em sua mão os destinos

desta malfadada nação.

tã'lP (N

A. C. 13. L. S. Q.

“___... "***aaa'ir "_,

A eaurara de Sever do Vouga dirigiu ao

governo a seguinte representação:

 

 

Senhor !

A camara (: administrador do concelho

de Sever do Vouga, faltariam ao mais iirr—

portante dos seus deveres, se deixassem pas-

sar desapercebida a directx-iz da estrada de

Aveiro a Vizeu, que acaba de ser estudada

pelas Talhadas, talvez por detl'ereneia a re-

presentação da mmara de Vouzella, inserta

no l/íl'z'crto de |!) d'abril ultimo.

É fora de duvida que esta dircclriz fôra

a unica estudada pelos engenheiros, sendo

assnn desconsiderada a directriz derrotado

na lei de 22 dejulho de 1850, por Oliveira

de Frades, ltibeiradio e Pecegueiro. Porem

sr., a directrrz decretada na lei de 22 de

julho foi sabiamente pensada, reflectida e.

discutida no sanctuario das leis. Qualquer

outra que se lhe queira propor ha de pare-

cer uma aberração da recta razao e bons

principios.

Esta estrada não foi só decretada para

Vouzella. O pensamento dos legisladores foi

mais vasto e de mais subido alcance,, segundo

este, ella deve ligar directamente Vizeu com

Aveiro, e facilitar a communicação com o

Porto e levar assim () commereio e a rique—

za as tres províncias do norte do reino.

Deve igualmente suprir a estrada marginal

do Vouga, que “não é. possivel dispensar-se,

verificado () encanamento deste rio já nave-

gavel até Pecegueiro.

A estes [iris pois sómente satisfaz a di-

rcetriz decretada na mencionada lei. Por

quanto vae ella atravessar as freguezias

mais ricas e populosas dos concelhos d'Oli—

veira de Frades e Sever, quaes são S.Vicente,

Souto, Oliveira de lªr-ados, Pinheiro, Arto—

sello, ltibeiradio, Cedrim, Paradella (: Pere—

gtieiro, queexporlaur cm abundancia milho,

centeio, vinho, madeiras, lenha, cortiça,

castanha, laranja etc., e vae tocar nos gran-

dos estabelecimentos do ltraçal e Palhal, en-

contrando em Peceguriro uma ponte bem

construída sobre o rio Vouga e uma via llrr-

vial para Ágreda. Aveiro, Vrst'Alcgrc. Costa

Nova, Torreira e Ovar.

É mais curta o melhor d'uma lagoa e

mais abundante. de granito e materiaes, nie-

rios aquosa c maiSrahrigada e sobre maneira

amena e menos despendiosa.

Facilita um ramal para Águeda e entre

para Oliveira d'Azcmeis nos pontos d'Art-o—

sono e ltihciradío e nao destroe interesses

cr'cados como aquella que alter-taria de inor—

Ic o t'orniriercio d'Agueda, pela proximidade

em que ficaria desta villa o porto do rio

que desde logo seria creado cui .lafafc e

pelo contacto deste com a estr'ad. do Porto

a Lisboa.

Em fim a directriz decretada reune a

maior somtna de converiicncias publicas e

merece por isso preferencia a qualquer ou—

tra.

Digno—se por tanto v. m. pesar estas

considerações na sua alta sabedoria e mau-

diit' prot-eder aos neressaros estudos, por

engenheiros coriipelcntes e import-ines, como

subiufssos, e respeitosamente suplicairros.

lions goal—ile a preciosa vida de v. m.

por dilatados anitos que é o nosso ardente

desejo.

sm,-cj- do Vouga em sessão camararia

de 28 de janeiro de liititi, () presidente,

Bernardino Alvares d'Aratrjo Albuquerque,

os vogaes. Joaquim Tavares da S lva lorges,

Antonio Martins de Pinho, Antonio Soares

Coutinho, José Antonio Pereira de Vascon-

va res Lobo.

...—,.....- N..—::..??- W-sawhmmzwºw———
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ilarnos em seguida na sua integra a nota

dirigida por 'l'hoiiveriel. ruiniitr'o france/. ao

embaixador de França em Londres.

|).lt'i7. 30 de ja litiro rlt' ih'tii

Senhor condiz—tl rndrrivartor d'lugl'rlerrri

enmmirrrrrori-mt' iirn rlr-«pdrlio em que, depoi—

de ler flelllllíldtlt) o e—izito da situar-fio da lla-

tir, e mostrado a neri—«sit! do da um il"t'tll.l0

—ohre a tri.rrreir.i omis- roweoii-olv de H“. l.lllt'

Iru-rr ii.r portrr-rrhr Utllr ornlrzn de (: is»— tl-rt'.l-

rlrilt'u e S-illeldtlrritil u pt'll).l|l.tl secretario ti r-s-

lado ri: i'i-pa-lirúrnilos trt-gorros estrangeiro,. ri'-

snare as Ira-«es germo— em que lt'rttt'itl. |l.l opi—

irr.'i-r do governo de S il. U flllt-l.ll'-s'tt rssc

lt't'ttl'tltt, U pairªm-le high-7. poluindo tltlt' em

primeiro lugar importa obter o ris—t-rili-rsenlo da

ift'c'tttt'n e «|.» .tnst-ia, t'ttrttt'l't';.'rtri lr—rrl lrflt'tlª,

de riu-r- es.—a (furrrinrritiraçíto .io grrliirvlt' de. 'r rt'ti-

na, e lerríio :t honra .|. utltl.“ illillts'dá cupim

dos do.. iinttllltt'lllttS de rpia se ll'il|.t.

Couro terei—', St'llllltr conte, Cotliplt'llt'lltlr'ltl

i propostas:

1,” A lªvoura e. a Austria rrnnnriarfrn a

irit'i'tir d:- l'iituin nos rir-,uorios ttilt't'lul'rs ita

lvzrilit. salvo qtirrido ali sejam clipart-Ia— no-

to d-r'cllliltlellltt titianirnu das ;,raud-ni |)illt'lt-

rias.

Q.“) () ;;oVrvriia da iiirj'ierador deveria t'll

trader-se t'tlltl o S.:nto l'.trll't'. para evacuar o.

r—ta-tos romano—'. quando a rir-guiiirsaçíro do sro

minar-itu o pt'l'lllililâut', t' as iru—sas lr'tlonzi pu-

dessem ser reli tidas dr— “Ullld sem perigo para

.] riiarioli-riçfin dr ordem.

3 “ A orgairrsatjfro interior de Veneza lira—

rão fora Ila:— rri goriaçoes em que as polen: ins cn-

lr'Jt't'rii.

ã." Fllldllltt'lllu, o rei de Sardr'rrhr serio

runtidadn prlo entorno do iirrperador e pelo de

S. M. ti de roirimrrin iltf('.nllil)' para lldtrtltilll-

dar tri-pas para a “dia Central err-qriiulorsses

tlrtrr'—-os raladas o provinr'itis não tivessem. por

um novo Volo dns" stl-rsaás't'iirirlt'th, tlttpnis tit“

uma nova ttltUÇflt), lit't'ldt'íltl" s lriiiiir'rrrrrne os

wu.— diui-jns; o sr' essa.—' assembleias se pro-

tltlttt i.;ssr-ro a fator da anni-vação, a França r- a

inglaterra tido se oppoiizrni entao a entrada das

tropas .ªilltl'dh

ltetrt ao ronlrct'iim-tilo do imperador o dos—

parho do lord Jirilll Itiissi-l dirigido il lnrd (lou—on

o dt'puls de haver* l't'lt'i'f'it) t> orden; zi. .“ lil.

conhecer ao r-riihaivridor de Inglaterra l ttttlllt'll'tl

porque jnlgzroros p-«di-i' t'llt'ilt'dt' as pr. postas do

governo de S. M. B.

A primeira tida quatro propostas high-7,43,

dissr-Ihr' eu, não podia ser abierto do dillirtil-

dri-le. alguma. O principio de oiro irilr-rvrirrfrn

e uma rrgrn internacional do que ninguem apro-

riron mais do title nó.— a important-ia « :r ain-ln-

ridadtt, c na rins.—'a opinião rir.—:.... um do: t'lt'

mentos mais essencia—'s de rjriçrlrprr-r regulam-dito

serio e rtr-Iirtitivo da oiii-sitio ltrtllolttl. Se o gn-

terrio do lliljtt't'ílrltll' mundo foi so radi-aih. tl

rircninslanrias unpcriosas, porque no rtadorrn

que as coisas s.- aehavani t|.r ll.r|i.t. o- »e s io.

lrr'essr's illt|rtlllllllltt-illt's ri.—«.| rier,i-s—iilriiI-—; ron

oder-ru seriipre como termo do,-. seus prf—viços

ria peninsula o e—talreleriirrerrlo do um Sj-àlr'rna

politicir proprio pra pi'evmrir no futuro rpral-

qirr-r irrlr—rwnçfm. () nos.—'n st'trlltttt'ttlo n roll»

rrspr'tlu fil allauit'tllu ltitlnzfeslndo prln lil'ultltt)

irirperarlor nas cera.—ines mais hult' anos A pro-

posta do governo inato/. ti.'rn faria poi rnai— d'

que dar unit ronsidcrart'io rliptortiatir-a a um

voto lr'ro ciidnirtrirrerrlesinrr-ro ttHllU l'rrrpi uti-«

ini-nte ieri-na. |)t—Sr' a lord tlowlrv «gn—.- o porr-r-

na III' 5. .tl. aolii-rin a t—lo reservar. .t.:-

rrvsecnlei que a nossa opiniao subi-reste ponto

não india jzi ltttIl—i varia-tri, r|i|r', riu.— julgrranin—

tlt'atlt' tir-,;n plenamente .iirr rali.—ados ltitt'tthÍ'th't I'

—t'lll entrar r-rn esplirart'rrs ('um os rtemrri—

bilhetes.

Qoanlo ao segundo ponto. Oltltihrll, |i.tl'tlftl-

zer ('.tlllilt't't'l' ao l'tllbiltXZl'ltll' it'lrlglalml'ra ai dis

posições do guri-rito do inrp'radur, it.-ver refe—

rir-tire à. suas rlz-rlnr'açr'n-s anterior-s e prior.-

palmente it do primxiro plt'tilptilttllt'l-ttlt)fI'ZIItUt'Z

ao Congresso de Port!

Riªl"

gn.

jariros viranrrule pd: lt't'tlllt a :»rrszaçiro militar

dos estados rurrianrrs () governo rfr' s. rir. dos

seja t'glllllrlt'tllt'. evarrrnr as proriririas lombar-

d..s, o fizer cessar lilttll'i'ttl rliliiiilirartierrti- uni

intervenção armada que os [)l'upl'ltt— jrl'ltitjtpinê-

do rins.—a ||tillllt'd lll-Lllll, para que ahir-rn—nns

o mais possiirl Arollioniuspats volrriilazr.irru-ii—

ia a proposta irrgl-«za, [.irito no llllt' till respeito

ao territorio ronr.iro como a |.tttltlirl'did; irri—

as tioiisrrlcraçt'res de rtpptlllutll'ldiit' alli—roem

aqui uma trnportanrra que o govrno High-7.

rrnnt'a descurar-ren, e eu me jul,,o atietorisndo

|)t'l-lSt'tultt-“S tlz' iptu t'llit'lltlo t',tmt('tlÍ.l|l.e esta

medida seja precedida, para bem estabelecer

'jtlt' a evaruaga'ro de “'um tlt'Vid llt'r't's'sdi'lrt'.ttt'tlltt

liear subordinada a rrrlr-sa «to (pie. ri.'ro pode

resultar d'ella tim prt-juizo «erro para I si-gu

rança da santa se, e ou.» a tlth prt-vin: ras Initi-

bairlas nim poder-.a r-It'ottluar-sr- sairão no irru-

mento t'iii (pit: o avenida, que!” larilo, quer de-

rIam-tn tilt» grandes ptriir'ias,º'arrirrtissz- a nova

organisaçíio da Italia.

P...—sando a torcwira proposta. ill-Claret ao

(',llrlltithiUl tllgll'l que me. ii.in parei-ia tlt'Vr't'

att.—'t llztt' olrjrr'çt'ior que o ;; iv.-rito ti;"ro po l.- t'lll

[t'ltlt'tpltr avivar «Ie. dar—lho o s ii as,—rirlimoolo.

FIZ Ctllttltliltl tratar a lord Íb-ery que nos pa-

rcria util |tl't'tt't' a r-ti-rilrialidade da .tn—ti'ta

acrerilar que podia nt-goriar condições pri-tiro—

lines otirri-rcn-lo couros—ões em Wiii-za. e que

nra necessario t't'wrvat' a fitttlltldtit'. da cvarnr'

nar rr'rste raso .r— proposta.— que fossem frita—

pulo galiiiirlu de t'ri-irna

tjrritilo ao quarto e rrltirno ponto, senhvr

condo, diz respeito a urna ordern de CtIIISItlt'l'd-

(go-'s que ora ruin peririillrtn dar do dr- jt'i nina

resp-sl.r rliliiniiva r' ('Illl'lllit) dt'Vt'l' recordar a

lNI"l (Zutvlry a po.—iria dn govrriio do irirpri'a-

dor, para com as outras grandes potencias, e em

prum-tro lrrgtrt' para com a .-to.—lii:i.

i'll—tilt.» impassível de.—roidn-rrr os oh—tarn—

los que u'rrrnntzam as pi'r-vist'ios consigamos rio

traindo d." Zririt'h. tirplis de haver lt'.rltltt".lll.r'

i'lllplt'gillitl INN. tnttiltt—i “It'/t'i Uá *i'llh "| |» rou-—

tantes esforços para facilitar a realisar-iru, ogn—

vci'oo do imperador poti-lo t'otitenrr'r se rl:' n e

lhe r't'r dririrrl rnnsc-ivni' ;. (t-pt'l'oltiªr de liitiiu

ptldl' il'i-s-rª- oh-tarrrlos. Jolira poder dar o It'—"

lvtnttiib— de que lr'iu plr-nnnorole (rl rtp'litn

este It'-pt'litl os sons t't)|ll|tl't)tlll>.'ini lista alem

d'n—so tllSiitHIrr .] considerar os meros pi—oposlot

pt'ln ,LttHPi'Iltl inalrl. rumo muito imaturo-nte“-

para elit-gar a tiro.: sulirçfto qllt' salt-far;- ar-s in

rrressvs da ||.rlltt. .. que rnti'enr ..s 'C',..l'illifth

de eslihilrdtle rtªressar'ios para o lil-.a grªtuit.

listr— ini-ins (“oneroso.-se pr-i'l'arlariieirle rom os

piioripios que foram: .r lin—e das nossas in:—'

ltltllt_'Ó s, e Udit [criam-or ftltl lanieritn para roti-

tv.—tu a r—íliraria na sua applicaçio aos titllt'tls'

par/.rs Mas qualquer que sejr a nossa opinião

(|tlttultt ao valor da corrilniiarz'in de que o gover-

no de 5. .tl ll tema a lnii'ttilthl t'tlllªldt'l'tl-

ino-nos como iiruralnrerrte obrigados a ll'Uldt"lttUS

Agora. «l'-alli! r-oriio ir'arpiella eir—ira. de:-ey

hr.rolrr a lr .ilrlrdv ti't r.op:'i.=iinr' e » sina-rª“-

ili' til «Ltd jlurltltr'il .ii“ ii.I tlr: ltrilr ;i ——'—_i'.'rr.l, '

ti;”;n pudor-a .tp-;. "t" jun-cri .i d »“ t-«iljllll ruir-—

-r tr||.r Fr r u-r o. d- 7." 't'll. rn illti'tl il.'lt'

dr'scli- rir—je de o -'t ttit'lt'lt'l for o |, 5" a in- 5«

ii ri.r rt s ii ssa—' rn r—e-iios. !* (| s rtu— rt— tru-

iri ..i_ na. tit“ilitlll«l|'.iºt'ltl a inipo-«rliilrd do d.

r-val—ct-u'; .. a-rn linitlmle _ms piiiiripes d oro—tus.

o. o do ;.tltlth jor isso de ter uª.or_.ri:i . do pro-

rrr qnojni-r' ild—r iii t'*;|'Fl.l'_'.lr', ' de af: --Iti'

todas ..s duvido—. d-sliA: .dn p irnnrro ipivturln

a (it'dtltt da lºi lll/:d pm Int'l»! de "'.I "+ eXphr-i-

(jus t'tlrlt rr roll-' -Ie tritirr.

Por outro Lido, Irio p d -i'i.rui.r— t'itjlli't't'r

dªti- rniiv'rdrnios onlr"or'.t .i lim—i.: r :! l't'tt—sir

..t'.r lo o.o' paulo ito ru "IV"-.srt, tu' ! r'eittitftt m,,

tt'll't"l| deter rii't'rlitairiroie ."«st',-.:Ul';l|' o ari-nr—

do t'llltt' as potrneras, u pw jittl'.” a soluço: d s

..vc—'lot-s que haviam de. s:-r snj—iln— as sua-

tl.'lll)' nro-:s. N.tn dei-cn trar d»- iiot tlll' n lin-u-

p:l ;..—: loi reunido, a'io ('n—se rir.-in dr p,:ra rori

sn;; .-r urit tl't'il-tjd tiªliUtliV'l. r tªt'enrla nos OK-

pill-tio.: a «”i-rir stlst'l'pillllªlrltil”.— lt'glli vas. sr,

º-t"rt|ri hoj" lt'Vitllnb pet.! f rg» da— roi—rr» a rul-

lir. r-ri-is n'uiilto p rolo, nos «lr-livessvrrros d.-

trrdirar aos i,;ahiur-l =“ de S. Peter—burgo & il.-

lit-itiro a IItI'J stlrrtirfio, que t'l'tltlti [mini.-_; 'lh-

periosas nos cri-.u'a-n, «' w rl—'-pres;issr-irro a or-

t1.>'i;'to tlt' n,; rut-lv't'tlr'r't' (lit ª't'r't!.—:iit|,tvltª de j. u-

ra r a. meio.» tlloi) prari os p.ii.i I'l'gllltl' .r,

que—l...» que II:“) iii-den I-tl sem pri'ig i. ficar por

Nini—' l—rnp-r rirprfisas.

It usp-invli pn .— ii ltl'tl Cpttfl *y que pelo qu.-

itit.t :in quai-lo punto. n ;: verao do Itltllt'lillltil'_

.iile de _s- pronunciar. julgam indtsirerisavcl

triplo-rir e pistilirar a sur Ctttliltlt'l'l corn a ror-

le d» Air iria de rima parte, e da outra rom

.t.—' d.r l'ltl—Sld (' iam-ra. () rmliu xadnr d'lnglti—

terra p_ii'erett-nn- apreciar os motivirs que ir..-

] p.;nhiiu :-o governo do impera tor esta linha de

Ctªllliutld e lt'ii'itt :] r'otillarrra de que o guri-i'—

tio Itl_li'Z rºer riIri-rrrá a josue. r» a fui e.,

() :ir'oolhirorwio que deram as tres pi'roir-i-

ias prop: lot .dlcslarra. se fosse netos.—aria, ns

s'nrinrririos com que lt"'t'|)t“llttl4 th sn;—' pio—

posts.—', e i-"o ptrtlt'l'lil hrvfr dnriia cobre o

nos" sitirr'ru ile-ijo de. roirh 'lll' as sidnçoos

nou rooiporla ti ttXtát' a s.rtr.u_':'iu da lliilrr (jun-

lt'rrl.

t)i;_r—.rr-vos fazer a leitura e Pllll'Pgnl' uma

ropia d'rsle do—pa- lin ao pvlarlpr' sr-uwlar o.i'e.——'-

lado de. .ª. M ll.

a..-m ílt'. srt'i'int' runilr, as rªgtlt'ill'tjds da

nrirrhi all.. entrsldr rir..

maioria.-) T/Ilttlt'rual.

%

,.___,._._
—_—

_snrçio iii; titllllltNlCrtDOS.

Mt.-ze eizti ii mei, niisrremiui mei.

.! iu.

E' tempo da freguezia do Cadaval ser

provida ! da por varias vezes tem estado, (e

presentemente o está) sem parocho. Consta-

iios, (dos que ali tem estado“), que a coirgriia

não chega, para a docente StlS'lClll-“lçflo de

um parncho; e. então porque lha não esta-

beli'r'erri ? porque se nao realisam essas iro-

vtis medidas, que lua tantos tempos estão em

projet-lo '? A 'saiita Quaresma vae-se aproxi—

mando, e a falta d'um parocho ria fregue-

 

. , .
tia do Lutlrival, ou em outra qtre ostepi em

iguacs rir'cu'ustanrias, e sempre prejudicial,

mas rirurto print-ipalmente Ililtltltdlc santo

tempo, que os ticis são obrigados a satisfa-

zer ao preceito que lhe—" impõe a santa egre—

_|a. Su elle—r tendo ali paroclro,licaur, nos dias

santificados, sem missa, (prantos Íii-arâo

não 0 tendo ? lla capellas no conrclho d'Ohi-

dos. e altª irresiiio no do Cadaval, (Como a

de Pragarrça) que se acham providas, e entao

não estarão as p:“irochias em 1." lugar do

que ellas ? iutendemos que sim. '

A nosso ver em quanto houverem fre-

guezias, vagas não devem haver capellas pro-

vidas.

Pedimos a auctoridade :) quem compete

providencias sobre :) der-ente sustentação

do parorho; e ii ecclesiaslira, depois daquel-

las riredidas, se digne mandar para ali um

pziroelro, por qrte os cadavalenses são dignos

de melhor sorte; é, necessario que se olhe

sobre isto, porque [)Í'Cªlctl[CillClllCJItlln grau-

de parte, olham com indiferença tudo aquil-

lo que ef objecto de religiao.

lºi “amos hoje por aqui, e se não formos

attendidos, continuaremos a lo autor a nos-

sa debil e rouca voz, ainda que sejam sons,

expedidos de rouca trombeta.

Pero a v. sr. redactor a publicação des-

tas linhas, no seu mui esclarecido jornal,

que lhe ol'l'erecc um

|3 de fevereiro de (ill.

Cm 'm'r llmrc.

"acao garantiria?“

(Itririartt das srs. da'jititarlas.

(.N'rwto um º'! de fevereiro.)

 

l'lttfº—lltlãWIlA DO sir. fl.t.l'tll.tt'1ljtl DOS “ti“-Tl RES

Alivia—se. a sessão aos 3” depois do meio

dia, estando presentes fill si's deputados

rt a-ra l'or amir-avait.“

[ieri-«e t'r ror!esporiitr—nrir o detida destina.

'l'evr- segunda leitura um projecto de lt'l

dos srs. Aragão e (idl't't-l l'eres, concedendo al-

gumas raul-igen.— ii rrrrprr—a que rslaln-Ieeer a

"avi-gargr'io a tapar no rindo, entre Setubal e. Al

racer do Sal. .

Foi a t't)tilltll«fttt rl'ohrtrs publicas

Titt'tiltn Ittndirnrsegair a leitura aspropos-

tas seguintes:

1." Ilo sr I'lrrrirlo de Abreu. rerrotarrdo a

rniriaera dos seguintes projertru ill-, Iri:— |,"

do n." “2 l" de 1837 sobre o monte-pin tirilt-

Lu"; ª?. " dos ll."º li! e 2" «ir Irªti?) whrr- pro-
""Cf'ª'ª .. roi-oniprii—as tllllilitlt's; Jl “ do n " I7

!) de 1837, ilrt'rt'rl dos tliilt'iilt's do rir-'po dr.-;.

l,.rdo-mii-rr; 't.“ do rr,“ It)! [" de 1837, ....rn.

"lindi- Itllt'ttlu rl'zigna— na.— rt lTrr uti-.. li'ti'.is' do

It'ltl't', 5 do projrrltl ilt't'l'r'd dos mjm-,um, _,

nlli |”, » e. oilirrar— inferiores dos «till:-rentes ror-

st do t-vt'i't'ito, qUe .ser'iii'ani t'o-rr tl |tittl- (In

|“. i'lo. apresentado na se.—são de 2 de agosto .li-

ISÍits'. ,

lªnraiii enviados às rounds—ões

tir—'.

“Lª lio sr. l'a'rna. renomado a inariativniln

proprio de lei ti." lili da enurnzis—z'io .ir f.![t'll l.i

dp '22 de mato de lh'ii'i; (' do pr-jneio " “ i;“;

da mesma roiiiiiiis-t'io, de 2'4 dej-rlfro de lHàS.

Iºnrarri a t'oarinissdo de foZr'll-ld.

() sr. .tll'nrsrca ltruttlultltl parªr ami-za uma
I.,,l".,..,,.,,j,ção de sar-gent s de inf.nitorr.i rr." 17.

l'ailin que lhe rrsrrva—se a palavra para

quati to vstrvrr prt-sento o sr. ministro da fazen-

I'Ltãpocli

,.» N .

'cello- () 'idriiiaistradrr »Xlrvandre instª' 'I'a- nreiiaorriilr com a roi-te de. Air—tria, Dori—mov da“. iª Pºh" lm.“'Lª" “'“ª'lm lª'ª“ "ªmªm“.'r. i t , . . t « . -

um r'projertu dr- lei

” sr. Blanc (li—'t'uieut'gtlln] rhiuion a al-

tr-nrfio do sr. mim-tro da fillt'lt'lít sdit'i' dill'e-

rrrrlr-s pontos de :idriiiriislr'ação de fazenda, ipi;-

rar'rrrm de |tl'rn't-iv'tlt'ill leet—latim, e r|ªlt' não

vem Cnlttllt't'll'll«llilil.ª nas jri'aposla— de s.“ cx.".

referindo—se tupi-cralrru-irtr- a metidas que ref.-'n-

lem a rentabilidade iatihltva. ruma iirra dasnos-

sas pirou-iras lll'l't'S—itidtpi

() sr ltltttlsll'rt da fazenda (li—se que tonta-

va r'itl muita o-rrr—idrr'aça'ro its littliiel'ilçfir'i dos.

ritª; mas nao era jiu-"sitel rrvrn :rpai'ri'ial-tis,

tll'ill masliar tltlar-s dos pontos em que pri-ten

inra drscordassv. «praa!» se trarlava de unir

»jrirslt'io iuri-lente; irias vira orca-nao em que

nais de espaço se entre nestr malri'itt.

O sr. .|. .t. “dia tltilllvlttll para a «ne.—ur al-

anos tetpri-rirnetdos. pedindo est-laror-imentos

;lt! l,:t'Vt'rllO' e uma nula de rrrlrrpellação ao sr.

niriii-li'o da marinha

() —r. Nousinlro outubro para & meza Uni

rr-rprrrinrcrrlo, |)Ptlltltit) esc-Iar'erimentos a » gov—'r-

'nn, e uma t'rpt'esr'lll/rçt'tu da ramara municipal

do concelho de Villa Niva de. (iai-em, pe-lin to

«or litro.—ferido o seu c-nritzelh-r do (itsll'lt'lt) tie

Santarem parti o de Leiria

O sr. Encarnação Coelho mandou para a

mesa i i't'ptestiiitatjõrs das Camaras ttlrlitirtpties

difli'ei'rrira ito Zv'zere, Alvaiazere, Frgiii-iródns

Vinh-s. e. l'errvlli, sobre a direi-triz do raminho

de ferro do tlttllt' ; e pedia lo a eoiilinu ção das

estradas do Thorirar a (luirnh'a

Igualmente mandou para :: rrrosa outra rc-

preserilaçao da camara municipal (f.—tranca. pe-

dindo que se não apoiam o projecto para a re-

drirçítu dos conventos de religiosas.

O sr. Secro reli-riiito-so a tlltl oÍlirio do

jul/. de direito da ttntltiliat'ca de Arganil. diri-

gido ao sr, ministro da justiça. e que vampir—

ldrcarto em um jornd. chamou a atterrçin ito

:.:otL't'tio sobre os tretas que se mencionam na-

:plt'lle ollieín, dizendo-se que iilr não lr-i forçn

pttblit'u que «te garantia :; eitucuçz'io da jtlsllçtl

e que o adririrr'rstr.nloi' do concelho. sendo pa-

rente de tirar dos grandes Cl'til'lllltstts'ltt Beira,

oiro é po—srvol que a segurança publica da Ut'i'

ra continue assim abandonada. ja pela falta de

força. já pela prole.-ção ou.— podem ler as cri-

minosos no administra ter do ronco—lho.

' Osr. ministro dajrisliça. ill—'seqire sãocalu-

muio-'os os farto—' que o juiz ul'Argaiirl apie

senta no allicro que lhe tler'igiti. e que publi-

eoir pela imprensa ; porque pelos il.-eirrirt-nlos

que mandou para a iriosa. se verá que na ro-

«o rca rl'rtrgairil tem sernpre evisliulo um desta-

t'illtlt'ttlti ; e o governo já mandou |i|'t)t't'tlt'l' con-

lra csi—“tt ]tltl pela r'iiorbriarrria «t'attr'ibirrçOes que

:Sstlritltt, pari assetrr'al factos nretartos oor—

lutriitlosos para o governo.

('l'i'n to muito-' sr.-'. depulad 's pedido :) pa-

lavra, a cznrnara resultou que ciirilitiuassc ne.—"le

inridenlr.)

() sr. Ferrer cnrneçru declarando que a

eninmis—ao d'ullruoar se acha constituida, teti—

rio-o nomeado pt't's-ltlt'tlltt, ao sr. Mail para se—

rv taria, havendo relatores para eadr um dos

lltªgtlt'lus,

lin qorirlo :'t (pt—islão que se agita, não

«alia se o jazz fez asserções e.:lurnniosas: o

que sabe é que o juiz o muito intelligvnte e

f.?t'lt); e por isso N?!" ona opidião dos por 5

t verdade é «,no l.r:rr.r rar—ão tem o juiz par-r

dvler qu.- erni .trgan I nio h.r força publrra, eu—

no o .sr. mont—tro ll-tt'l dizer qrro'a Iii n'a-

rIIIt'ilil t:tlrtt.t|'t'ii; porque «fluºr-tivarnerrl—i ha um

-eslar;r neulo r-vrr (iurs ipi - jir't'leirte (l ('.oattit't'tl,

e ttrltit' ta Ill)t'm (: ttt'tfttªSJtltt; mas o juiz estan—

tlrr cin um local onde ja .rssassirrrrum irrii ile

Srrrs aolcrcssorr-s. ra ,...“ segurança; e por isso

dove rel.-va- sr-llre a sua linguagem.

() sr Alter .tlrrtlns estranhou que o sr.

mini—tro da justiça 1 li «nas-e t'illtllltllltttiul'ilttjllil.

lel"jil". dr'por— de sunillrarile expressão na osr.

|"itla'lio no n jul/. h.'ro d.- rnorrer; porque. tica

t'xl'lt'iltld'i” aquella q-ie- liVer exerhilado.

() >t'. mini—lin da justiça (li—se. que chamara

ralo-virªmos as etpr'tªiisàeª do juiz. porque ellas

SÃo contra ... doi-urin-nlos out.-iara. um oi.-tridi-

va p.ir.r a toe-a; e r lldttlttll calirni'ri sas aquellas

tlel'tn'ªõdn. «li/.end-r ao ines no tempo que ja nian-

dara prom-dvr i'otrll'd o juiz, (“ojo procouniento

de ('.t'tlt) ninguna lttll.tt'd regular. chegando ao

ponto de. toronr o governo t'OIlH'i'tllt! ron os ri'r-

IlllrltrºtiS.

() sr. Serro fez aindr alguinisroirsideiações

gum mostrar o tft'St'jJ de. quie esta questão se

lrzrle seu o Illl'llltl' riso de polilit-a. mas ron-

rorr'endo todo. para o tlm do pa'itiear a |oc.r—

leilarli- de que se trata. E nova nente sustentou

a aortª.—isolado da —e mandar em de.—lurarnentu

pra Arganil; e pediu ao governo que iir'tocon—

s- r—vas—v no I(igul' de aditriiii—lrador dn roiirelho

um homem, que pólo suppor se que dá protu-

r-u'in '.irts'r rrrirriiio—os pelas relações de. parentes-

ro, une rom rllrs Iriri.

() al'_ lª. tl do Atlllll'ill disc que (: ver-lado

que ti! Coln'Jt't'il do Arg.-nd existe tllll destaca—

.rn-oin, (pn- esta thttilt'lrldrlt) em (lares, onde é

were—saira a sim pit-su llçi; mas é certo que tani-

lil-.o e d.— granda Ctlllt'etllellt'td que e-lvja tttlll'u

ile—i.»r.irrivrivo em Argand tlvtllt como outro em

'l'nhoa, para rl'al i rlutlllttdl' a influencia dos Brau-

d.'.t-—'; e sentiu que se diga que 0 governo tem

po- t'.l força para rl silir o L'Kt'l'tÍl-I não podoser-

tir »r—ofio para defender“ a rio—sa irirlependerrria

r a segui-angu roivrna; e se. elle nao servi-para

i-s'ta unindo aquella oiro é alterada, então era

llttªlltt't' não haver força armada.

() si". tiilntsttu da fazenda leu os (locutora-

tos pelos rpm-s- prnva7jue "aquella localidade

tr.i tis deslaeunrrrtos da força militar. que se

julga sní'tirionle para manter a ordem publica

() —r. [) “(i'll'igtl dis-se que ha martoleni-

po que tem rlaniato pela aeee—sidade do guara-

ralr».ir e-la terra, o por isso, vendo o pro-'edi-

alt"illt) que o gntorno teve uam este juiz de di-

lt“llvl, entende que obrou hein ; e estima quele-

ve e te seu procedimento não só às primeiras

instancias da irixgr—ri-alnra, senão ainda as se-

errada—'; e muito ("'St'jLIVH ver o resultado da

«indirani'ta frita a relação do Porto. e que o

;; tt'llltt fuça rum que todos as clasws obede-

tjarn a tri, e so a lei. .

() si. Ferrer fez ainda algumas considera-

iio sentido em que. já [.rllarzi.

() sr. Alves .“;lt'lttlS insistiu em que o sr

rrririislt'o da justiça nao podia chamar caliimrrra—

rlui' ti o '.r juiz de dirriln; porque o processo em

que o mesmo juiz iu responder e que lravrarle

mostrar se tua t'.rlttitlttludr)i'; e port—so oral errr—

|t|'r';.,.it|r r'r'a ujuiso que arrteriparIa-neiite fazia

d't-Iln e dolar-ru que não entrava no nrereri-

utt'lrlt) do ol'li- ir» do juiz. porque nao liirha meros

p..i'a " tlpl'ct'tiii'.

() sr. ministro da justiça disse que não t'lll-

tirou t'alriiriiiia ter ao juiz. irias a presença dos

factos pratica-lim p..-lo governo. dos quaes linha

.r consrrrrirtt, rlitiinou t'alninniosas as suas as—

»erçor-s, e por ulla—' o rnetlori em processo. no

q '.rl se rli-ll'ernlr-ra ou apresentando provas coti—

lra os .! worrieiilos ollieiaes do governo, ou mos-

ll'dll lo a su:: leilao—tado para atenuar a ot't'en—a

tire lr-z tro governo, .tt'clnrlat o—u conivente com

os t'ttinltlusus'. e Ill/.rndo depara tos, quando el

les silo fr'ltrvs pela mas em citit'urrnidtidc dª

lei.

 

 

('till—'

feita pt'li sr. lt. Rii'ig-i l't'lllllt'íl a svrrlirtincia

da relação llt) P-vrlo, tit'l'lrllillfltt que no [corpo,

eo II 'e esteve no iriinisl rio. deu o drt'i'lzr aii-

-l;l'itt"ltl .: cute. .i—suaipto, ron lrtllt tll'At'tltlii ao

sr. Serro que. fira rir.-nm ] isto. quando allri-

hnin .r lodos ti.—' governos rutiivrtir'ta rom uS

irialfi-ilores da licita alú trifil, Ítlloil'lt) (» isº-'o

tin-vario, porrpro tld'lwlld garerno que não se, eiii- '

perdia-. ran muit—ir a r'rrilvnr publica.

() sr. iir'lrt'llo (Libri! «lis—'e q ir irg'ro lldt't'll-

iln moção sobre que t'tIdt', não sabia Como se

sttslt'iilatri ti.—la (pro.»tlfin,

() sr. Lopes Bl'dtil't)Itl't'lljitllíit)-—t' unicamen-

te da ayittlli'itllªiil a i'elaçãu d.» l'or'lo, lllslol'lnttl

t'Ullltt ella leve lo.;rr, e ltils'i'tltl :r dica.-lt tado

ron) que f-i ltllt'tllillid; e pas—.rnto a mostrar

que t'ui vez. de se fit/.er' pªz ll' soÉii'e ll'trn roi'pn-

raçfro nrn ferretti dr- H'Irdll llltlt' r roi-ruirz'io, de-

via s.»;iiir-se uma a raio t'l'ÍitlIIl d t'uttll'n os pro.

tendi—lo.— eotrerssiiniaiioa, o que se não fez, dau-

dri-St! a este anger-io rillll'o canmrh-r. que ainda

nio levo liar. nem se sabe quando :» lei.-a.

Tendo dado a hora, licntl t'olll .r palavra re-

servada para a.rrarilir't

() sr. Jose l“:—'li'vtltt) Ira 0 ui'rnrloii para a

mesa o parecer da ctrrririiis—fin dorcsjrosla ao dia-

curso da coroa.

Manitou-se imprimir.

O sr. presidente danilo part ordem do dia

de amanhã a que vinha para hoje. levantou a

sessão.

Eram & horas.

“Estrito anna;

Propoatns (le le! apresentadas pelo sr.

nllululiro da fazenda em sessão de lã

do corrente, e :: que se refere () relu-

torlo sobre » encanto da (“azo-lda publi—

ca In.-serto no «Dian-lo «le [.|.-shou» n.”

39 de 17 do mesmo nlcz.

rnorosn Di; LEI a." 1.

Artigo 1.” E' approvadr a appliraçfío dada pelo

governo as despezas gumes do esta to ate ao dia Sr)

de novembro de 1839. da so-nrni de 1135238851!”

rs. levantada em virtude dis aut—lorisrieons rom-.edi-

drtv pelos at'ligis «i, " e. Ii “ dr lei il.-í de junho de

1837. e artigo 2.º da lei de o' de iriarço de 1838.

tirando o governo relevado da tt'sptlltSrlJlll'littlu crq

que incorreu pela referida appliraçfro; salvo porem

o emule. sobre a le,:alirl ide rl is dr.—'por: is citei-tiradas,

() qu'il sempre tera logrr eai conformidade das

leis.

Art. “2." () governo preenrheca pelo; inr—ios

estabelecidos nos cuales artigis ti" e ii," dr lei

de -l de junho d- ISST. e a-tirgrs 2 " dr lei de ii

de tango de, liifi'i', o S'tl'lr) em «Mim ein :lf) dr

novriribrn de 1835!) aos Itlrlllàtrdttitnitth' da rapid,
votados por lei de M de agir—lo de 133% na impor—

taiiria 3tl2;89|$3ll0 rs.; e po lera. pelos mesmu-t

moins, prover ate ao tllrl 30 dejonho de iii—il ti

ilitt'orença que llO'It/Cl' entre a receita orzlinrriti que

se realisar e as despe—as gerril's do estado. atrrto-

risadas por lei. para as quaes não exrstrin meios ese

pet-ines eeiialrrn-nto attt'turtsftdns.

Art. 3." O governo dara conta ris cortes na

sessão legi-lativa de lStit a tltil ill) eso quolioa-

ter feito da auctnrisaçílo concedt-la pelo artigo pre-

cedente.

Atl.. [L'

traria.

Sorri-taria de it.—lado dos negar—rosª Ila f.r'/.r-ril:i,

em Iii de fL'tlll'ulft) do lSliti. —— José Maria do Ca«

sal Ribeiro. -

  

 

Fica revogada a legislação em con-

rirorosrts iii: i.rn N." º.

Artigo |.“ lt" 0 governo arirtorisado a fazer

crear e eiiiiltir, pela jirnta dorredito publico, os

titulos doch-nda pnhliea fundada iiitrrirr ou ev—

terui. de juro de :! p. c. que forem necessarios

para sair—lrrzrr :

i." ()s encargos dos caminhos de ferro do

l.:sbira a' fronteira de ll—lsptrnha e ao Porto, e dis

Ventl rs Novas a Evora t' lii'jít.

L'.“ 0.— encargos provenientes da roristrurçfio

das estradas ordiirarias contraria—las com Charles

Langlois.

3." As outras despt-zas que especialmente. e

para 0 tira de serem pagas pelos ref:-ill vs titulos,

lorem designadas nas leis.

Atl. “:?." A' pi'onori-Íio que forem eraittirlos os

titulos, o governo dor.-na a junto do credito publi-

ea eurn as coasióriaçaes curi'esprru.hirites aos seus

juros.

Art. 3." O governo realisarii, pelos iii-ias

mais ronvenientr-a, assoinrnis que forr-m necesita.

rias para as applications legat's, prrlendo para este

lim vender ou emp-aliar os titulos de que [num

esta lei. ronitanlo q te o erp-ar,:o annual das ape-

raçoes não exceda a lj2 p. e. sobre o juro red que

eori'rspoiidur aos titulos, segundo o preço que liº

verem no urercalo nas t'poi'as em que as mesmas

operaço's forem r-tTcrtirrdas.

Art. t." () governo dura conta as cortes. t'tll

cada uma das sessões legislativas, do um qui-horr-

per feito das attetorisaçoes roncrdirlas por esta

er.

 

'Art. 5." Fira revogida & legislação em cori—

trano.

Secretaria rl'estado dos rreaocros da Fazenda.

em 135 de fevereiro de 1860. —— Jºsé diario do ('o-

sal Ribeiro.

“turn—“Tt lll-Z Lin x.“ 3.

Artigo 1." E o governo aurtorisado a pagar

em dinheiro e ao par os saldos rm divrda dos eni-

prestiinos para estradas de Sitit! lltlllij'lllt) rei.-r con—

tractado corn a casa Leroy Clralrrol & (I.“ de reis

Slltlztltltlfttltlll com a enriipanhia l/lilt'dutlri l'nófinrl;

de reis r'ittll 00U$llUU rom o banco de Porta,-url; o

de 82000300" com a companhia Vrunrrrnsrº; e bem

assim o saldo do emprestimo de titlll;t)t)tl tht) reis

sobre rrndunentos rrtrazados, approvado por decre-

tos de 2l de fevereiro oiii) de maio de t82i9.

Art. ".!.” Para realisar a operação de que tra—

ela o artigo t.", poderá o governo vender os titrrlos

da dívida fundada que. servem de penhor aos rete-

rrdos emprestirnos ou outros titulos (:otritanto po—

rérri que os encargos da operação não excedam &

7 p. e.

g unico. Os titulos que servem de penhor IDS

emprestinios de que unem o artigo t.". e não tive.-

reni & applieação design «da no artigo º.“ serão tiu—

nrcdidarrrrnto Carrer-Ilados e tilntrrllailtlur'.

Art. 3." Fica ÍCVUgtdd a legislação em cori—

traria.

Secretaria d'estiidn dos negar-ias da ta'/.eirdi,

em 15 de fevereiro de lSBºr—José Maria do Cu-

:al [libro-o.

PROPOe-TA iii-: i.r:i N.º lr.

Art. 1.º A contribuição predial continuará a

regular-se pl'lils disposições do decreto com terra de

lei, de 3l de dezembro de 1732. e mais legislação

em Vigor, Sult'tl't as disposições da presente tri, as

quaes ronieçirao a executar se desde o t.“ deja—

neiro de lxtil. '

Art. “2." A junta denominada dos rrparti tores

da contribuição predial. sera cultivo.—lil do adm nis-

trailer do Crriirclltu ou hrrrrio, lll't'Sttlt'tltl'; do est ir-

são do IvIZt'Íltiil, secretario; do delegado on subdele—

gado do procurador fugiu; e. de dois cidadaos pro-

prietario—i, IIc—ltlt'ulUS no ronz'ellio, ntrlttlf'vttlua an-

nualritt'ttlll pela respectiva ('..rlllºlftl ttittlllClpâtl.

ii unico. U.— rlelt';zriltrs das roiirarrnis de. Lisboa

e p,,l'u, snj-ã.) pgto governo distrihnidos pelas junta.-i

dos rrpartrdores dos seus respectivos bairros, e ron-

eelhos exteriores que fazem parte das nirsriias co—

marcas, conforme as necessidades do serviço.

Art 3." A matriz plclllill de rada c:»ricelho

será feita pelo respectivo escrivão de falando. com

reclamaçãº para alli-_ e recurso. para a juntados

repartiduies. do que tracto o ttttl,—'t).!.“. nos tetinas

dos ir." 1." (1 ªl.". e g unico do artigo H! do dr—

crcto com força de lei de lil de dezembro de 1852.

e para o Conselho rl'estado, nos termos da preseu—

te lci. ,

Art- .t.“ 0 escrivão de tirzcrida e ajunta dos

'!

“
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“lª'—l"! "WPF drão !irxilr-irlns por certo numero de

i::* ui: .i—l-it e» luir-.a lu— tltllll".ttl «, ariiiiralarcritc, mu-

to :.- |i!'l.r iii.-«uni j tuti e a outra includi- pela rcs—

pi-rtivn carriata ltllttil ipzil

tºtil li.“ (loro as r'.rci.lii'açi'ic-* ferias pclas iuri

tas do» lt'imlltit'lltiv li inn ita llthttlt'H t'iliit'ltlllils.

e pai.-i por t'ilíla «e. pi under a rep-itiçíiu da rua

tl'itl :-r'io pi'mti «t. Itlli "l“tl'H ll'l pre-ente lei.

trutiti. lªica o cxtiiiitvis us in tl's'tN para o

co isi'rlti) de. di-tri l'). r- rciugalo ii'çsti p rtieo :u-

lªgo lll.“ ilo tl"t'l'ili de 31 de tll'Zt'illll'U de [832

Art 6." (l.—'. 3 p. e, pira falhos, r-«taliulr—r-rilm

pclo .rlipu “lll " di ritido decreto corri torço de lei

ttr' lil «lr' ile/.uirrli'n lli' 1533, serão I'UnliliUt Nilll't'

o total da initribit't'ão, i'titlllll'i'lll'tttl dos Os a-lilh

ri.-ii que line“-' '“: «' ihr lll -—iriri farina. ttlldll to tc—

irtia tu.-; titi. . u_im .tl-, qo itqii 'l roll " t..i. Scião

i'cslituidos aos contiiliiiiirtcs os ,. tdivioiiii:s com a

quota principal.

Art. 7." As junta» dos ic—partiilurcs de conce-

lili) tt'.rílll.«'.'-l() os rii'lh it'spi'ititxo— critrttirg'urli'i pro»

[iril'r'lttll lltl.'tllt: as vc'lixis dos valores ccltcttaicis

dia It'stii't'llt'íib iii..tii'/.i'a.

& IItlltZt), tt» contribuintes, que se julgarem

l'sait o pela repartição, poderão reclamir pciwiute a

It'l,5l'.t.l pinta.

Att. S.“ NHS Concelho-. de Li.—lina e Porto, tt

|iei'cciil,i;viu será (igual para os 'e—pccttt'os bairro:;

que os roiiiponrii. não se siiti "irviiiittdu o contingente

de cada lllll dos ditos correr—lhos.

Ari tl." ita matriz concluida nos terrnosdo

artigo tiº, e bem asuni ita ri partição que sobre os

sa lltilll'l'l. se ltlb't'. liii'cia íltllit-l recurso para o con-

sellio d'usti, nos casos de preterição de forum“ to

dos e termos essi-itunes do processo, ou oticrrsa de

lci expressa.

; unico. Quando porem houver proviiiicrrto

tl'tãattW recursos. as re—p-activas“certidões servirão

mutante aos proprios contribuintes. ou a outros do

mesmo Concelho, a quem clics as oadussarctii, para

M'ti'lll illttfrriltttth' rio pagarriento do quantia (*,/.;Ilêll

íl'llli'ltu em que lrnriicrerii :»l'tU tunados pelo erro

da iriatriy. ou da repartição.

Art. lll." lªura dos recursos estabelecidos na

pi'cricrite ll'l. e dos prasos que os regularmente» lhes

tirarem. sn podi-rão recorri-r ("x'll'rltjltillldt'lrltllClltC

pira o governo, pi-tii repartição das contribuições

(lll'l'l tas:

l.“

o «-
.t.

 

A fazenda nacional;

Os oollcctadns sem fundamento algum para

e serem pela contribuição de que se tracto ;

ll." .tquellr-s a quem de direito competir ()

bcrielicin de restituição de qualiuer quota de tol—

lccta.

Art. it "' Fica revogado o artigo 3.“ do decre-

to de Ill ile (ll'Zt'lttllri'l de llliil, e bem assitir quae“-

qui'i' outras disposiçi'ics do mesmo decreto. [e em

geral toda a lem—lação que for em contrario as dis-

posiçocu ria prescrito tt't. .

Secretaria d'cstadn dos negocio-r da fazenda,

em lã de fevereiro do 1880. —- JCM; Maria do ('a

sul Ít't—t'r'rl'i'l.

Pltt'rPds'fA "nr; i.:-:i is.“ ti.

Artigo l.º tªiram extiiictos. desde o Lº de

janeirude ll'ttil em diante, os iirrpostos tltfltOlllltttlllih:

dci-tina indir—trial, maneio de fabrica—'. assim como

todos os i'tlllltflfillêll'l'i e Scllo— ile Ctitittª'('.tt|lt'lltt).ª'. re:——

pectrvos aos rct'cridus iirrpostos; e substituído.—. por

Um imposto que se denniiiiuzira—contribuição in-

dustiial—iios termos da presente tcr.

Art. '.2.“ 'l'orlrs as pc,—“soas riacioriues ou es—

trangeiras que exercerem no continente do reino e

das ilhas adiaceiitº's qualquer industria, profissão,

arte ou oliicio serão sup-itau iª contribuição Indus-

trial, rio-i termo.—'. da presente lei.

ª l.“ titi-opinam se da disposição d'este ar—

tigo: . .

|.“ Os irieiiibros do corpo diplornatico estran—

geiro cin eller-tivo serviço;

“2." Os agentes consulares de paizes c—tran-

grzii'os. sorrir.-nte com rcspcito aos proventos do seu

Cllllllºil) ;

15.“ Ou '.Éltlplºgflilth' do estado ou de. estabr-lc

cimentos subsidiados pcluestalo, com respeito aos

H'lltli'tlutlltnr que receberem do estado no it'esses

(“ªl:ilttllt't'iltltlítlilS; » bciii ris—im os mini-tros do cril

to, com ir.—peito a todos os seus vencimentos ou

qirnlqucr (ll i,;eiri: _

tt.“ Ost-reitores da diiiila publica fundada,

com rc—pcitn aos Juros d'ettii; -

Us pescadores e (Érint't'ssiirtltll'lhs de minas,

com relação aos scu— i'i'spci'iivos lucro.—'. em quanto

c>lli'l'l'i'llt blijv'ilib il titltrii—lrin i'rqii'i tlti's;

fi " Ur cultiindori-s ou exploradores de ("MCS-

qirr-r predios rir:—ticos ou llltlitttif, ioiii relação aos

seus l“t':ªtli'l'lli0= lucio—, sup-ito.» a cunti'ibiiição pre-

dial;

Ei.“

"'n

1 As coisas et'oiioniicas (: os monte pius

tt'galnri-irle i'sttilicli't'iitns;

l-g," Us- jornaleiros nii llill!.llll2l(lill'l'S que não

exercerem alguma das [Hull.—atum designadas nas

labc'llas a e ll:

tl “ Aqirelles que lorem exemplos por lt-tvt es»

pcciacs . _

:“ 2.“ As dr.—posições d esta lt't si-iao applica-

driª nos subditos i'ali'aiigiitªos, com as ireodtlicaçoi's

estabelecidos nos respectivos tratados, em quanto

csles Sttllr-lbtll'tflll.

Art. Il." A contribuição iii'liistrial compõe-se:

1." [to t.:xas liv—, irao suicitas a repartição,

mas irripn—tas a certas industria.—', |irnli.—.—.'.':i->, arte:.

ou oliicios, propoi'ciuiruliiicrilt: aos seus lucros cer-

tos ou pie—ii-mrlos, rcgitlud-s pelas diversas dispu-

siçr'ies de.—ta ter e tabella antieta. A que il'cllu lar.

parte: _ _ . _

'2." Dr taxas variaveis, ou suicrtas :) reparti—

ção. iiiipostusa outras indu—trios, proa—soca, artes

ou ollicios; umas conforme, a ;:rand-rsa das povoa-

ções em que forem exercida—, e segundo o:; diver-

sos lucros. que na mesma pnioação [oilvreni ter

os (littcri-ritcs iiidiiiditos que as irreireiciii; outras

não sujeira.-i no todo ou em parte ii ordem das tei“—

ias. mas tambem conforme os diiersos lucros Ilt'

cada eontrdirrintcmrs quaes tasas serão reguladas

taiiiliciii iielasrti—posiçOos il'esta tci c lahelta junto

B que u'clla la'/. parte.

Art. "1.“ Para os ell'citos desta lei, todas as

povoações do continente. do reino e illins adjacen—

tes serão distribuidas cin tlIlCtl ordens, segundo sua

população (: riqries;i. . .

tloirsitieiarii-se povoações de pri.iicrra ordem as

cidade.—. de Lisboa e Porto.

Consult-rain se puvouçi'rcs de segunda ordem:

No continente do reino:

As cirlartcsu Villas de nrl'CClttli, Bram, Cas--

tcllu tliaiico Coimbra. (Juiiãlia, tãiora. Faro, Fr-

gueira, (triturar-ires, Santarem. Setubal, Tho-nar,

Vianna do Castello, Villa Nova de (laia (: “?º";

bem como a parte da.— fii'gucznis de |,r-lina art.-'a

nim-os- d'estn citado, e as fio;-iremos de S. Bartho—

lomeu do Beato, Santo» lieis do (tampo (iiairile,

Nossa Senhora do Amparo de bi-iiillca, Nossa Se—

nhora da Ajuda e Santa Maria de totem, todos

nos concelhos dos Uliiaes c no Belt-ni.

l') nas llltth:

.t.—; cidades de Angra, Funchal, Horta e Ponta

Delgada. .

tiniisidcrain-se povoações de terceira ordem:

No continente. do reino:

As cidades e villas de Almada, Aveiro, Bra—

gança, Bcjri. Chaves, Elvas, Guarda, Loureiro, Lei-

ria. Peso da lio-,:iia, Portalegre, 'I'avira. Villa do

Conde. 'v'illa Flrltiril de Xira. Villa ttcat de Traz-

os—aloatcs e Villa Nova de Portimão.

E nas ilhas:

As villas da Ribeira Grande, Villa Franca do

Cair pn (: Villa ita I'I'ill'l

tlen—ideianr—se povoaçtics de quarta ordern to-

das as outra.-. cidades e vi las do reino e ilhas

Corr.—ideiaiii-se poioriçOcs de quinta ordem as

aldeias e poioaçi'ics furar-s.

Ari. lli.u 'A.— rrirlirstrias, probs—ões, artes ou

ot'ti los, em cuja importancia ltltlllll' a ordem das po

ioatoi-s onde forcrii exercidas, serão distribuidas

I'lll'tltlu classes, e taxadas scgiiiido a [* t: 2.0

parte. da taliella B que foi. parte (t'C>l.il lei.

5“ |." As indo.—tiras, lll'illsãt'll'vs, artes ou Olli-

cios, em cuja importancia riiio iiilliiir a ordem das

povoari'ics onde loiriiii exercidas, serão taxadas se-

gundo .i 3 “ prirtc da l.rbcll.i lt »

S' 2" (ls t'illtllttllltttti_'—. serao collectailos sem-

pre l'ltl i'cl içíiu tt Ul'zt'tt; il» lcttut em que habitual—

monti) i-xt-rcciairr a >Uit tlltltlstlltl,[)I'Ollssflo, arte ou

otti.io, ainda que não sera a do seu domicilio.
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Art. 6, & pessoa que. por si ou et

agentes (“tercer ltitrlri' de uma rndristrivl,“$ o,

as taxas que a «'..itri iiiii corresponder. Uru-.t.. que as

L'Xi'l't'tl no I.. s'iiii r'rlrllijtii.

Art, 7" _t po,—wi :!”I' o. "lbllct'lll'i iirrrccr o

mesmo ou as tll'"—llrl-— iii! « prof! sões, oiii-.—

nit iiÍlii'rns i'l'.i 'llll "roll-» tocar-s, l'll'N-l'l par.. a

t'tlttl'ltttllçflw "t tania» tax i» qu ltll » l' nem os s'ªtts

diverso-_: est,.t . ,. « lili-'I tvi—.

Art. h'.” .X pes,—ni qiii- ll"')lllt da iiii'siiia qur

oii Pst-ibel-ri' ªtli'ltttH v'iiiil-zi' .. pt'lti'iiccirtc— a

duas ou irias industry's. tinha—fics, oiii-s ou ivllif

cios das cuiiqirchi-ii iiil.r- nm Lian—lia» & . ll pa;;iia

=o pela taxi lltirl» clciada d'ciiticas corre—ponden—

tes a essas industrias.

Art. 9." Os fabricantes ou negociantes que ti-

verem deposrto de fazendas em lr-caes ('crltis parir

venda a retalho. ainda que não vendam diariairien-

ir, mas so em dias de ti.-iras ou iru-rcadog, pagarão

«l taxa correspondente, alem da collecta que paga-

rerri pela fabrica ou tl-tttb'tccllbtªllttl i-ouiiiiercirt

Art. 10." As sºciedades com liriira serão cul—

ti-ctadas por meio de uma só tasa.

Art tl.“ As Ctltllptllllltilªºu quaesqiicr outras

sociedade—' coriiiiicrciaes de qualquer t'SpCt'le. cujo

fondo social fdi' representado por areia de acções a

que se distribuíram dividi-mtos, serão cottccladas

em 10 p. c. do total do dividendo distribuido no

nono prortimo antecedente ao do laiiçaiiirirto de que

::e trata: sendo a collccta n'uiria so verba, e cobra-

da por uma ao ter. das direct-ires, coisas ou geren-

tes d'aqiielles estabeleciiiieutos.

,ª; unico. As companhias exclusivamente fillll'ls

p-rgarão na rasão de. ti p. c. dos seus dividendos.

Art. 12.º Os directores, agente—, (“ain't-iras ou

outros quaesquer ciripregndos de baueos e compa-

obiiis anonynias de qualquer especie, que tiveicin

vencimentos ronhecidos e lixo—'. pagarão 10 p. c

d'csses vencimentos como contribuição industrial.

Art. 13.“ I'Jiiiqnanto sub.—istirciii asdeducçães

nos vencimentos dos empregados publicos. aqui—Iles

que receberem citioliiiireiitos, tenliaiu ou não ven-

cimentos pelo tlresouro, pagarão como contribuição

industrial 10 p. e. d'esscs criioluiiicntos, Sempre que

haja meio de serem exactaiireiite conhecidos; alias

serão tarados segundo as lotações dos “respectivos

empregos na ollicios.

ê unico Os empregados publicos. cuja retri-

buição consista só em einoluiricritos, só lieaui sujei-

ros a contribuição industrial, qrrando as respectivas

lotações dos seus empregos ou otlicios egoatern oii

excedam a iiuportaaci—i minima dos ordenados pa-

nos pelo estado Stljt'llos ii dcducçóes.

Ait. H" A contribuição industrial começa a

vencer-se de.—dc o fim do primeiro trimestre em que

começar o exi-rcrcio de qualquer industria, prolis-

são. arte ou otl'rcio; e deixa de vencer-se no tlm do

trimestre em que cos.-rar esse exercicro. -

Art. 15.“ Todos os estabelecimentos indus—

.ltifK'S ou corniiiercines a que se refere esta lei e su is

respectivas tabellas serão garantia especial das ta-

xas a que pela mesma lei estiverem suieitos, edas

custas e muitos a que o Seu lançamento ou cobran-

ça possa dar causa; e os seus possuidores por qual-

llllt'l' titulo serão responsaveis pelas mesmas tasas,

custas e multas, quando os proprios eollcetados dei-

xeiir de as pagar.

5 Lª Todos os legistas (: chefes de estabele-

cimentos fabii's oii cornini-rciaes, ou companhias

anonymas de qualquer aspecto, serão responsaveis

pelas collettas dos seus rcspeetirus tairçaiirentos,

carneiros e“ mestres de ollicitias, quando não sejam

pagas nos prasos da lei.

5 2! Todos os empresarios de espectaculos

publicos serão responsaveis pelas colleclas dos seus

respectivos artistas, quando estes não as paguem

nos put.—os da lei.

Art. 16.“ O lançamento e a repartição da con-

tribuição industrial lar-se—Iia por cont-ethos e com-

petirã a respectiva junta dos repartidores, ou aos

proprios contribuintes, com recurso para a carniira

municipal e para o conselho d'estado. nos termos

da presente lei.

5 1.“ Os diversos bairros em que se dividem

os Concelhos de Li.—boa e Porto serão, para os ef

feitos desta lei, considerados como outros tantos

concelhos.

“é “2.“ Em lugar dos dois cidadãos proprieta-

rios, que, pelo citado artigo 2.ºda lei da contribui-

ção predial', fazem parte da inata dos rcpiiitidoi'cs,

as camaras nomearam duis cidadãos da classe iri-

dnstrial para o servrço da respectiva contribuição.

& '." A's mesmas auctoridades compete a irri-

po—içao de qualquer iiintta a que possa dar lugar o

lariçaiticnto ou a repartição da contribuição indus-

trial. ,

Art. 17.“ Ilavcrá em rada concelho informa-

doies louvados especiacs para o serviço da contri-

buição tlltluallldl, escolhidos arinnalrneirte pela rcs-

pectrva junta.

Art. l8.º Far se-ha em cada concelho um ar-

rolaiiiento geral de todas as pessoas que, nos termos

da presente lei, estiverem sujeitas ri Contribuição

industrial, que >e derioiiiiiiai'a—rnatriz da contribui-

ção industrial—; a qual matriz servirá para se lau-

çar «: distribuir a me.—rna contribuição.

5 Lª Esta matriz será leito pelo escrivão de

fazenda do respectivo concelho, tomando por base

no primeiro anna o ultimo lançamento das contri

buições extioct-is por esta lei, no qual lara ex-olti. in,

on a reelaniaçaode qualquer cidadão contribuinte.

todo: as alterações que a mudança de circumstan-

eia—a dos indivritnos ali eollettados, ou as novas pro

visões d'esta lei, tornarem necessarias. Feita a pri-

meira matriz será esta tomada para base das subsc—

que-ites.

&, 2? Nesta matriz declarar-se lia: tº, 0 no-

me da pessoa sujeita zi contribuição industrial: º.“,

a sua morada; 3 º, o seu emprego, indir—iria, pr'o-

tis::ãu, arte ou officio; ri.“, a classe em que estiver

incluido esse emprego. industria, protissão, arte ou

nllicio. e a ordem da terra em que for exercido;

S.“, o facto na factos sobre que recair a contribui-

çt'tu.

Art. 19." A matriz. depois de feita pelo ros-

peeiivo escrivão de intendo, tios lel'llltls do artigo

antecedente, seia patente aos contribuintes no tcm-

po e pelos prasos que os regulamentos lixnrcm; e

das reclamações- que não forarrr satistcitas pelo es—

crivão de fazenda haverá. rernrso paraa janta dos

repartidoros, que as julgará nos prasus estabeleci-

dos nos ines-ros regulamentos.

% unico. Com as rectitlrnções feitas pelasjon-

tas dus repartidures licain as matrizes concluidus

para por ellas se fazer o lançamento e a distribui

ção da contribuição industrial, nos termos da pre—

sente lei.

Art. ººº Esta matriz, assim concluida. nos

termºs do artigo antecedente, e a base do lance-

mento a repartição da contribuição industrial.

”5 l.' Aos Contribuintes das classes a que se

refere o n.º 1.“ do artigo 3.º, incluidos na tabella

A. e que nos termos d'esta lei estiverem sujeitos ::

lavas lixas, lançará logo a junta dos rcpartidorcs

as tom que á iista da dita tabelta lhes correspon-

den-iii.

à" º '

t.;llN

.|. dos contribuintes das classes a que se

refere o n' º! do artigo 3.º, incluidos na tabelta

B, e que nos termos d'csta lei estiverem sujeitos a

uma taxa variavel conforme os seus respectivos Iu-

eros. far—se-ha a repartição pelo modo estabelecido

nos artigºs seguintes.

Ait. ºt." Os escrivães de fazendª extraliirão

da matriz li.—tas noininaes separadas de todos os pes-

soas da rnesriia industria, prolissão. arte ou ollirio,

e ordem da povoação, que estiverem suieitas a tasas

v.iri.veis nos termos do citado n.“ 2." do art go 3."

e da tabella ti, (: aiisaião a todos as pessoas que

constarem da tirosina lista, no caso de serem pelo

menos sete, para se corr.;titiiireiii cui li.:i'eiiiio dentro

do praso marcado nos l't'glltdlltetlloi, altar de proce-

dereirr entre si a repartição da importancia total

das lisas que couber a sua industria. pioli são, arte

ou ollieio, na proporção dos rt'spectivos lucros de

nado um.

& irriico. Logo que, sobre aviso do escrivão

de fazenda, se reunirem sete ou mais pessoas de

uma mesma lista. podera considerar—se constituido

o gremio, se não houver reclamação em contrario

ll“ maioria das pessoas comprehentlrdais ou mesmo

Isla.

. _ Art. 22.º Constituídº! em grerriio os diversos

tuduiduo: que dentro da inc.—ina ordem de terra
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'x'-recreiir a nie—“nur tirilll—l|!., pmi—são, arte ou

cmi-rt). pioicdtião :i i'cpriitrrui il.i riiipiiitautia tu—

tat das tasa.— quc lªti'tt'ltr rrltililll ilt) mesmo gre-

iiifo pelo» iliieisos riicn bio,— tt viii-, ªtltlflll'lllt' os seus

lucros ri'—t)ii'fllii—,' i: escolhi-rão this ou tres pro-

rurailriics pari t'i'tltt'yái'ulnt'l'ltl o ull'lllli) nas suas

relaçrws com os "l"l()ltilultlliri, tros ! riiios d'cstn lei.

35 l," Xiirici ,i- p—vrlri'ír—i lunçar tl cada

men-bio do Fll'tlii-i. Ili a. iuris do que o quiriluplo

dr ti'“[1l"|ilrr iuv 1, lt—“ri: itri'tltli di que a qninta

[)llt'ti' il'i'llvi

_:1 :> “ A i-r-iiarir-Ír. Nil-t liiiri. sob pena de

nulliiirlu, lli' llli't't que i ki-tli'ln't total das quota.—

lll!“ '! * ltt -ti' tri,:at' lml i— .lxsil'iillltlã st'irl Si'tlt-

pre egiiol a iiirpnrlaiicia tutnt do» t-ixris que tiverem

cabido ao ;:icriiio.

53.“ () gremio poderá fazer esta repartição

directamente, ou por via do tit'bili'ns ilr' sua eleição.

Art. “23 º Dit repartição tt—stiil feita pelo gre-

iirio havera recurso para a respectiva eaiiiara muni—

crpiit

:o" t º A camara julgará conjuntamente em um

so proecs—o, em uma so St'sztii, e por uma so de.-

crsão, todos os recursos i'clritiios a um mes—

riru gremio. depois de ouvidos os recorrentes (!

os procuradores representantes do gremio cccor rido,

emendando os erros ou injustiças que na repartição

feita por este. possa ter liaiidu; irias .scnipro de irro-

do que as quantias qui- diminuir a algum dos con-

tribuintes. as accrcscciite logo aos outros, e queri

somnia total das quotas que tiverem do pa,-,ar todos

os iirenrbros da gremio prefaçaiii a iriipni'taiicia to-

tal da sorrirna que lhe tiver cabido, sub pen-i ile

iiu'lidade.

5 2.” A camara em sessão publica ouvira to-

dos os ÍllleCns'tti'ÍtlS (: o respectivo escrivao de la—

renda, e collierã todos os esclarcciuioritos; masa

ali—tiiis—ão e subsequente diet—'ão seca em (' 'lll'eli'ill ia

secreta, lançando-sc as deliberar-aos n'iiiiia .o .II ta,

t'tll que se declarªm todas as alterações feitas na

repartição recorrida.

Art. 2/1." Quando os diversos indivíduos da

inc.—mir ordem de terra, que O'HTICt'rClll a mesma

indir—tria, prolissão, arte ou ntlicio, forem murros rl,-

sete, se não reairireiri ou recusarem associar—se ou

tendo se tlSSO'illtlo nao Ít'lJ'l'l'dl a repartição ao.— ter-

mas do artigo 92." e seus sg, procederá a ella a

respectiva cuiiirira municipal, e quando esta não o

verifique nos [("IIIIOS il'esta ler e tit)! pi'asos que.

os regulamentos mar"-rirem. será feita pela junta

dn— repartidorcs.

_ 5 1.“ Da distribtiição feita pela camara nriiui-

cipal ou pela junta dos reprirtiilores poderão os

contribuintes reclamar perante a mesma camara

ou junta.

ªº.“ Rectificada n di—tribnição pela camara

ou pela junta. ciii conscqircucia das reclamações

irtteirdidas, ficará definitivariicnte leita a reparti—

_ftlo.

Art. 259 Feita a repartição pelos premios,

pelas camaras iiiirnicipacs on pclas juntas dos leº

partidorcs, e passado em jul,—gado ou i'efoiiiiailri pela

cantora nos termos it'esta lei, iiilarii'u-e—lra diliiiiti-

vaiiicnte concluida para por esta se proceder a eo-

branco.

Art. 9.63 Das matrizes Concluídas nºs termos

do 5 1.“ do artigo18.' e das repartições concluida—*

nos termo.-i dos artigos ªll) º. ºl." (! M.", haverá

ainda recurso para o conselho d'ci—tarlo, sorriente

nos casos de prcterições de l'orrrialiitades e dos ter-

mas essa-acionar do prot-cªso ou ofl'eiisu de lei ea-

pre—sa, e tambem evtraordin:-nairicote para o to-

voruo nos casos do artigo 10.“ da lei Sobre. a con—

lribuiçt'tt) prcdial.

g unico. Quando porém baja proviii-ento d'cs-

tes recursos, as respectivas certidões servirão so

ini-nto aos proprios contribuintes, ou a outros do

mesmo concelho a (lilt'nl clics ris endossarcrri, por-i

serrar atteiididas rio pa,:arneoto de. quantia (?;:tlil

It'tll

ãqucllri em que houverem sido ICSados pelo erro da .

matriz. ou da rcpurtiçr'io.

Art. 97." Qualquer indir—tria. probs—ão arte

ou ollicio omisso nas taliellas A e. li, que ev'idente-

mente sem siiirrllrante ri algum dos que ali vão men.

ci-urartos, r-eiã cotlectado segundo essa iirdUstria,

protis—ão, arte ou ollicio.

A respeito porém das industrias, probs—cães, ar-

tes ou ollicios que não possam de.—du logo obvia-

mente riSsiiirilliar-sc, ou os que os [negro-so.— sociaes

forr-iii creando, o governo. procedendo ti.-r necessa—

rias informações, os incluirá em tabcllas addreioua—

es, que fará pôr cin execução.

& unico De quatro em quatro annos o gover-

no :ippiesentarri tis cortes ri tabcllri geral de todas

as prob—sões. indu—trios. artes ou nt'licins que le.-

iiliarii sido ctussilicados por ris—imitbaçãn ou com ta-

xas novas, pira obter a stint'çflil legislativa.

Art. 9.8.“ E' o governo authorisndu a fazer os

recirlurrientos necessarios para (lt's'tªlltolvltllenlt) e

execução das disposiçoes seritirla— na pro.—cute lei.

a estabelecer as riintctas crinreiiicntes para tornar

cll'cetiva essa execução, ebi-iu assim a fazer as dos-

pesas que exigir-a formação capeil'eiçoariicuto das

iiratiizes.

Art, 29 º Fica revogada em Deral toda a legis-

lação em contrario, e em e—peciril a relativa aos im-

postos evlinctos pela presente lei.

Secretaria d'eslado dos negocios da fazenda.

em 15 de fevereiro de I860. — José Mui-ru (lu (Jura!

lttbcr'ru

SECÇÃO DE riiiiiiiisriiviiriiiizns.

Porto de Mim ºi tll' fet't'l't'll'n do 1860. —

Si'. redactor. — Li um artigo do iii—so irriiul ii "

79i que, precede a narração. feita pelo paiortio

il'Alv-ados, dos horrores praticados pelo bacha-

rel Joaquim Antonio do Carvalho nas ultimas

eleições, e vejo aceusado o govi-riio por esses

fact—«s.

Coiiliaiiilo iia ttllpzri'ctulíiltt to com que. sabi-is

esiceier, o accreditaiido que a falta do reito.—

Íllfiit'illilçtli'ª concorreu só para Iaiiiçirilos o oitin-

so da acção sobreo governo, que. nom iniliisiu,

iieiii appoiou, llt'lll ('tillllt'r iiiieiitu leio rt'cssas tro-

pelias— voir apontar-vos os suecessos com rig...

rosa verdade, para que retorna-is o vossojoizu,

IIISliltlth unicamente pela iiriiirediala punição dos

criminosas.

Logo que se faltou em eleições pela nova

lei, antes nie—nio da dissolução das camaras,

appaieci-raiii aqui ambições locar—s mais ou ine-

iios ju—titicadas.

() governo indigilou. ao govei nador civil

do lll—'ll'ttilº para este circulo. o candidato que.

saiu eleito; mas nada orais t'ez iieiii promo-

veu.

A 'au-liilalui'a provavel, pi-la protecção utilll-

pai-ta do clero era a do tltlvugtlii Innocencio rh-

Souza Duarte. A familia Carvalho.-i. do que lar,

parte o bacharel llt't'tlSn-ltl, está ha muito pm

guerra com aqui-lle. Innocencio de. Souza |)".

arte. (lurri'a de.—Ic_il e indecor'osa, liltia ito soi--

ilido interesse, que não hesita tiu.- iiii'iiis ile roli—

seguir os lio—'. tinc: ra tanto mais vergonhosa quatr-

lu desgraçadameriti-.é Ci'l'tu Sl'l um dos (:lll'tiilitus

casado com irma irmã do homem, que tão torpe

mente guerreia l

Yii'aiii por» que. a sua victiiiizi i'iiiha cn-r-ju

de so eleiar pr-lo lllet'ºl'lttlt'llltl que [cor, o lia-

ctai'am do lhe. fazer todo o mal. t'al'u burlar..."

a eleição d'um pzii'ciite, tl-i homem da localida-

do, caririiii-ttei-riiii toda a casta 'lt' barco—a, e

;ieabai'niir por daierii cxpi-ritaiiciinic-rito pi'rte ção

do gal-.pros- ao carruidato gott't'tltttiitftltot, que é

de Leiria“?

lato dir—'pcnva comentarios.

U bacharel Joaquim Antonio de Carvalho.

deli-gado interino. aliiisnri do poder; mas iii-iii

9.53 poiler the foi ciiiilia-to pelo giiviniro. ()

delegado pi'opi'ir-torio foi quem lhe int.—soir a van

mnzr-s antes dasatoiçõcs. E não o só dosar-, abuso

que ello dete Ser punido.

0 Iltit'llª'lttlill publico. que recebe em sua

casa criminosiis pronunciados e t'tltt—t'l'vit proc..-

rações de.—ses criminosos—e rim iiiiiristoiio pu-

blico irrigatrio.

0 bacharel alluilido praticou 0 assim em

 

 

 

face de toda esta poriiação com o ei'iipinoqo

Joaquim Ribeiro. sripileiro, do Val d'agua Ila

muitos outros fii'los llil vida politica do iru-ha-

rel avi-usado, que o tumor incapaz de cvorcer

o iiiai< iiisieiiilii'aiite ciirgu; sem i'niri lll-lo se

tllW'Pl' iiir'ii'pai' n governo littl' tª'—ins l..tt'-lH—, l|llt'

ile—conheco, (' que por isso não pode f,il..'-I' pu-

rrlt'.

Tarirli itt o irmão do arcu—.rd-i que e pros-den-

te da t'..llll.lt"| iriiiiriciruil. tour.-ii in oiro cair- reeleito

e. perder ailir t'ÇÁll d Stir-lll't'vi do municipio. ainda

não 'ltl muito que foi de noite roubar a oii-za cor que

i'siataiir ii.—i voto» do povo par.: ri ll -v.i (natural

A ,iihtiçii into-tigou ile-lo facto. e creio a-

char-se in.—'rairrailu o eoiiipr-tt.-.iito procon—'n

tiro que merece ri governo .ri'rzirsaçio |)or

«'.—tvs acoiilcr'imonto—, que só conheco depois que

.i i oprn—rszi n-i publica '?

I'.ir ic-iirc. sr". redactor, que. :i tlt't'ltºilçftit

ao governo só dow-rã ter to:;ui'. se os criare—

.rgor:i li «,a-cobertos, não forr-rn castigados com o

rigor das leis polui li'iliilltiiis i'ii'iipc-li'uli'ª.

l'cla iii—torção destas linhas se enirlcsªará

cada vez mais r'eciriilrecldo o

De v. clc.

J.

 

I'ei'sellaila ºi de fevereiro do 60. —Sr re

tlilt'ltll'. — Não pri—so esquivar-ino de carregar

com a tarefa de urna ri-spo—la ao articulado in—

serto em 0 lt " 798 do seu illa—trado Ítll'llll' ris-

slgllrllll) pelo sr. Joao Ciclo.—'. Ai'ilittl' tl'Útlvi'lt'a

Buiujai'dí-ii, iiãii como cumpria. porque a tanto

não comporta a ltltllll'il acanhada iriít'lligcrrcia;

tttilrtl'dlltltl api-rias os bons (lr'St'JllS que. noir-rem

i'eb-ii-l' ti,—sevr'õi's ttii'tlo—r t'taiías, e falta» de to-

do o criterio, qui que seu aircliii' sir aprc etila

aos ofliiu do publico ('tll lristo espetaculo. ein

dcsaliouo do uma povoação, que. o não tllt'lt't'il.

e muito iirciins daqu Ite sr.: do quo se cuílige

que, o-i iiigrotos ainda não acabar'aiii.

Diz o sr. Oliveira, litlio «quo a retirar o

« llehlqulllt'tlItl ile iril'aotvi'ia, do Tabua, para

« Oliieira do Hospital, foi ali-oi llt' ab—iirlo. rior

« patronato oiii favoritos criminosos.» I—l com

quanto occiilte o iroiiiu destes. t' fre-<.- a João

tirou—tiro. e seus dos unicos euiiiriairln-iros, ini-

ptiiiiilos iii morro do cli le de srlt.-ailoi'es, o

llttl'l't'tlll tlt'. Varzea tlt'. Curtlo—".t.

() íutal ile—sos ei'ioiiiiicos, segundo me i'e-

cordo. tªt'J dr- nua.-, pelo menos, scln ja livres.

tres fugindo e noi que «e .iclii preso, lllltt'll ilo

todos ii< eriiriiriosos i|rr.- foi capturado poros—'as

forças tt-lnt'ltllltltlttõ t'irl Taboo, |le espaço de ti

aiirros; e trinta it.—Sittl porqrri .«i—iiiln afecto a

lini'ªio deixava o': coiiipiiihr'ii'os, para titiª. fazer

li i.l(_',l.ll'x'; (',:i troia do.—e quae—_ tllt'lgli dri->e aca-

.—a a-iorle ello se achava, o :i:liiiiuisi..riloreeoiii—

mandante da escolta, para |iatusoareiii. alii o

eiicoiiliararii, sem se mover, do guarda sol na

mão.

líis aqui os relevantes serviços prestados

pela loiça estacionada oiii 't'aliia durante cinco

ariiios. com o v.-r.iuio rl'.ibiilet.inii-irtri nos pas

—eio.< rnrlit res , () iii-is il.i.—' vez.-«* para diverti—

mento da o.;iiiiiliilade, o sempre com o mesmo

result-ido, a'ciii da» ile—'pt'Zis ao municipio.

Quan-ln pelo ave—su, as fii'i_:.is estacionarlas

i'tll Oliveira do tlm—pital, ciplii'.ii'.ini ll'llil qria—

drdha em orion-ro llt' 8, do que tinha sido clie—

fe o «direiliío Ft'l't't'llit ile Vai/.i-ri.

(Ii-nii rio.—'w— G tlt'il'ltllltls puros de. que, se

compõe a tlt'tllllllltl.iil.t 'l'ahna . que não existe.

ollt'i'i'i't', aro-sur do rubor-a de eo .rarca, nenhum.-r

tttittVtt-“tlv'l'tl, queria o sr Oliveira. couro lillto

que é do sr. adiuiiiisiiailoc uiiiil-ii', :i'i o dos-

lill'iitlll"'ll|. para t'iiiivivi'r' i'iiui osoilii iae—'. e lldl'

o —cu pam-io pelo tlilttl'("ll'l, com parte tlrlfltlª

ça; o que pai-.iiiuii'ip.z. l'-ilrlll s. s." era algum

tanto ilrri'i'iirlo Quando em Oliveira do

""Stillítl e—ta iiir-Ilioi' colocado. já pela sui rio-

—'i_':io topirgiaphica e (“.tlttlitlt'l'ttilt, pelo boni

quartel e. toda—' as mil.—; ('tilllllltllltrlittlt'i. o que

nada bi em latim. ll-th'll'ltl l'.rlli do tudo, inc.-i-

rth llll< generos lll' priori-titi ll wc.—cirlaile, aonde

oiii jurado ou qualquer outro individuo, a não

querer entrar em ll t'-'.l iriiiiiirii ªa tab.-ina. auriiti-

,iponas li.r vinho, e mortis VG'Z'H nero pão, n.io

iiiilu il'rilf-i'j-ª provido, lia-dc por certo r-llai

tttr'lltl salt! de sua casa — para o que invoco o

liª—li-iiitiirllu tlt'. l-i-liis os (“it'lltt'_'.llltl3' jttilii'tttes.

prescritos e passados, e it oiii |.llllltltl0 dos desla-

cariri-ritos.

Sendo certo que os tres criminosos vivem

:i igual distancia de. Oliveira e Tabira. plillt'lltltl

por isª—o ser |“).i'segiriilri4, r'oiii l—llllll presteza.

de Ouvi-ira, como o eram de Taboo,

Aqui lt'lll-is nós o— grande ilbatlltlu epru-

lccção nos t'l'lllllllllStlS'.

Cuiiliiizrciiio— por minuto, Iliz mais «Toliiia

e. ltlt|tll—“-th't estar sem uma l'nrçi — primeiro,

para guardar os preso.-, segundo |i.tt'.'t a sua corr-

dircção. e lt'l't'i'tl'u pura a lo ser applirada, sem

qiru os ex calores rtolla se, t"j.t|ll ria po—rçfio ito

iitl il.-ivan- o 'ali-ar .i oiii—uia aos rio—', ou rnui-

pr'iiiilo coin -t'tl—tl"ii'r'tts. .si'i'crii iii limas do li'abii-

co, ('oruo foi o Juiz tli' ilii'r'itii de .'di tires.»

Nirieiir-rri lll/. melhor! tlouilndo. corri a de-

vida t'cuia, lt'h'ptlttttt'l'elltlln' ao primeiro e se—

gundo.

Que para presos de gravidade ii'ioe a ca-

dcia llt' 'l'aboa (tirei Illl'tllilt' a de. Ãlt'drt'lll'lº,

pira não Iitl'tlllt', faltando r-iii ll'l'l'.l qiiniiã-i cvi»

to] a conipolciite, mas sim a de. tÍoioilira, so-

ciiiirto rua ordenado; e para a :-llil cou-liicçãii,

'a' esta tropa em Oliveira, donde .»o pode ri-qiir-

slt'dl'.

Os do crime que admitir.-. fiança não lerilairi

i'ViIllllª-rt', por poucos ilha. que. la pri—saiu ir.—lar,

e a Sul" como diz o sr. Uilttltt'tl, era ilciiiiiiirto

todo o t'Xi'l'Clttl para guardar todos as pri-.óes

como a de ,tlvai'illios, espalhados pelo reino

Ao terreiro. (.lllillltltl a lei tirei do >CI' ap-

plicaila (o qi!" se cult-rolo evo auiliciieia do jul-

uttlllt'lllt). t'iirtttlSll.i-'—t' a força do t'iltltt'tllil ci-

Sillll'i, ('tllllt) se pratica t'tll iiitriias' contornos do

reino). Mas (|Ilt'lll julga são os juizes de lÍiclo,

r|tlv sendo iiior'nrlurcs rias drift-rentes terras da

comarca, e voltando a seu—' lares (porque. irão

ÍLHI de estar sciiipi'ir llti'tllllh'tll'dtlth' na casa do

tribunal. ii alii guardado.-— pela força) ri.-:lão por

tanto sllluilu—r ils liiiti'uçis rir—ste, oii rlaqaelfo,

—em que a tropa do Airon-lhos llii-s pri—sa ialcr'.

Quand—r Ullltl de direito de. .ilidi'ii-s foi mor-

to, e o iigaiio do Iiiioilat. com sua ci'cavlae

uma rapariga. f-raio feitos pular-us e sumi tus

para longe. nio rutava por ventura tropa em

ambos as terras? li) que obstiiii'?

fim.—“lín, (; venta ti" us.—"l' iii-l'.iiii|iict'ititit, em

que se acha piouiiii-iarlo o sargento que. com—

iri.iiirl;ii'a ii deslocamento ali cstacãuirarlo, que

dominou para o |) azil, segundo se. diz.

Melhor fora qu:- o sr. (llltl'tlit não trouxe

ra ito Sttt'lllltl das trevas, para o caiiipiiilailis—

cos—ão, ciª—e processo tlttillxtllltirtl, aborto iiii'o-

cto, de rancores priíidai'ios; em que a |tt'ttllt't'

i'a l.cslt'ttllllltlrt qrioiielle depor. residia a ti lego-«.=

de Midres, cli: cio.; o que sei, porque lÍVt'. oc-

cawiãu de presenciar, e no qual porcos—o. com

outros mai—', era principal agente o major Chris»

tianu. quo ttt'tliliii-lu—e tiu Liriiucii'o. da peito de

morte a que fora eiiriilciiiiiado, veio por novo

cri-;iie, Scr victima do ll'-lt)llt:.r iiiilil-ii'. no Itcira.

O sr. Ulth'il'il quer com assita—r etpr'o—st'icstau—

(_far » odioso ile—se, ('riiiin, soiriu ii n lioiiieiii, e

sua l'aririlii, de quem Hill amico, obrigando-nie

a sacudir o pó rtl) que esse !ll'lltíl'S-U jazeiivol-

do caliimníosaq as sua; niªel'f';—)t'ª. .tl-m devir

nico é r-o'nrrrlo, porque atar-a queru de por .tr-

su não pode tli'fi'iiili'i'.

.lli tão—', lci'«.i principal do actual ('.-iiicelho

de 'l'abria l'or $:“iilil'i' sorvendo, livre ilus,—'as leiti-

pus t'Yi't'i'UlllltJt'í de. CittllliÇitW politicas. quellln

lei-i ll.ltl'l iol-bird .ti- desde 28. No ll'tl dai l'ttº

volta lli' lSili. eni iiie ali «e orguniaai'aul fill'ª

ca.—til para o»_ Ili't» ||.il'lltliri' cujo-r chefes tl seus

art.-tiros, oraoi limitou-' uii-tries. o que de. par-tn

tt |Hti'lt', thit'lil (lt' s-itii'm iiliiltVil |ltlt'd l'i'pt'eSllº

lia—; o litlr'li'l'ttlrlilt' tiltlªt'tdl caiu o apoio moral

d'alauiis .r oi,-,os, prize cooler os udios e costa—

ticlccer o mei-go. t'ill lerirpor aiiitri .lttzlt'—'llitftltl,

sem uma só b.:y-rlli'ld o que assiirirluroii por

lttltlriº.

Havia ali então. irini totil di-sui'trriiiisação

uni ii»'_.',-ii'iii— ito foli'ii'ln publica, que eu como,

Grill". i'lli'l-W'I'ld li' ad—rrritis noiva. e ttpi'“.ilt' das

d'O—illtªt'lllttili'iilrt di L'titli'iltl. lll. in'ii- o." iii-thou,

e se achara i'iri muito ltlt'llllll' estado, do que

hoj - na Tubos e rl.llli'lii;lt'.| ito tllãtltlllªitllll, aonde

os ('.itll'l umd-i laio; no uio l it“—.:tllit'loª li.: 3 arrumª.

pela II na ici, «e .li lia o .t- ititl' falsitira-lus pa-

ra. pc!: ou" so'. I/"i'fl't', aliviar r-iis contrrliiiiiites,

f-ii't :'i .ti'l'igriiilu Outros, trip,.iuilo t'il (' outros "

dobro, por tal rir-tivo, —e.iii que ate bojo—"eins-

t-roras'si: ll'll prot-osso l'tlrlll'il os ('tltlll't'_.i.l'ltl.—' que

tal |ii'.iIÍi'.i|ilii). Si'llilit um rIi-lIi-s o mesmo sr.

()lrtt'll'it, que corro t'St'l'tlãt) later-ino, l'v-ltIZIll.

havera uni outro, a ili'ttlinrl (It'. um contribuinte.

de Vinte e tantos riiil rei-. a trois; indo recair

i-ssn nbal-iiir'ii'o, «obra outro a qiir-ui não por—

li-neia ; nail: cou— ,. do (|.l ilt'ld de i'eclainaçi'les.

li tudo i—to. e o mais qua Ut'iis sabi-. pra-

.ir-avlo iiil Tabua, co tt a força militar ali per—

iiiuiicirte. ncr'go, 'Um coração. lliz iriais «ainda

tt.| plltl“il r-c viii oiii liuiin-rii pronunciada oiii Ar-

ganil. tt'illlillttllrt opririliat, r- collucaoduabocca

ito l)o('lltll.ltti' ao peito dos Jurados para queo!»

mlvosaeni o réu João Antunes Dlit

Hsor. iztlllli'ºlttlª. sr. Ulivcira, i'el'erwse a

uma la?—idade illll'“Sl'tll.-ltlll ao publico pelo sr.

.tlcvoiilr'o (hiper-tino, pelo odio invi-torado quo

iriiii'ia corner. o tlllti Aii—unos; o que por mim

foi i'etiiitiilo em o ii,“ 'Ilii), ile—le jornal, sem

que o sr Cupertino rr'c—"ta parte III:! Voltas—o

.r'oi'ri, Alem de que o juiz do direito d'Ai'gaiiil

irisl.tt|l'uil um processo. ctrl que. itlillllªt'ltlitu os

jurados, estes itísse'aoi qoniiiirnueiii|liesliiilia

faltado, e muito lllt'n'li ameaçado Ilo que, de

lodo sr' (“Villt'tli't'lil a falsidade propalada pelo

sr. Alexandre; e agora l'i'ltitllrla rºot!) o maior

dosear-o, pet.. muito vcrrdieo sr. Oliveira.

Atllllª mai— Actualmente, como o menino

()liii-ii'a (i filho da íltlt'liit'iilrtile administrativa.

—ão ou" liabíiaotea de Moldes—tigres da socio-

dado—ein quanto que cendo seu na» simples

coroinaiidaute dos destacamentos, por drll'irentes

rezo—', estacionados ali, i-rain seus habitantes

rins air,:irihos, porque.. Deixemos o resto, Os

habitantes d'ali que lhe agradeçaiu tão boas au.

sencias.

Dir-ri em remate ao sr. Oliveira que queru

lhe fez int-miranda do si-rrrifio, qriehajrr por bem

pri-.iacllr'o, vi—to quo sorrio de testa de l'ci'i'ude

-r-u HthllM (t. a qui-oi faltou a coragem para

lii'iiiai' esse libeltn rºi-falsido.

Pola publicação do espostolicarâ sumamen-

te grato, o que é ,

na V. etc.

B. Gomes rt'Olívcir-a.

SECÇÃO DE VARIEDADES.

Etplri 'ação dos diamantes ria llrazit. —— Co-

piáriios do (Vrum/zerar .lomvzalps curiosos por-

menores que se seguem sobreo exploração

dos diarriantes no Brazil.

O territorio mais rico e' o que se exten-

de da aldeia do Itambé, na província de Mi-

nas Geraes, att-£ Sint-ora na ribeira de Para—

gassz'i (Bahia) entre 020” 19" e l3" de tati-

tude sul. — Acham-se sobretudo estas pe—

dras preciosas nas cnrboccaduras dos rios

Doce. Arassucki- Jequitinhonha, ctc. — Rc-

ceioir-se por algum tcrrrpo que a descoberta

das ricas ruinas de Síricora (província da Bn-

liia que teve logar cm 18i8 causasse um-

di-prcciagão nos diamantes: mas o preço elea

tutto dos generos n'cste dislricto, (: a insalu—

bridaile do clima desviaram r_l'ctle em breve

os exploradores, c a baixa do preço não se

fez sentir na Europa. — É quasi certo que

os terrenos aiirifer'os rla Australia, assim co-

mo os da America. contém diamantes.

() t'io Jequitinhonha é um dos mais fer—

teis- cru diamantes de todo 0 Brazil, e é po-

isso que rstr'r lia muitos armas em explorar

ção, Apenas a sueca, que dura ordinariamen-

tc des-dc o começo de abril até o meio de ou—

tubro, faz baixar as aguas, desvia-se (: rio

para um Éiltlfil formado por cima do leito

pririiitivn, por meio de um dique cons-

truido do saccos de areia. A agua que Íicri

tira-se a bomba; o iodo e' cavado até á

profundidade de 2 a 3 tl'lCll'OS, 30 centi-

metros, e transportado ao local aonde iiiais

tardedeve fazer-se a lavagem. Em quanto

que a secr-a dir 'a, continua—sc a recolher o

(farm/lw, & tiro de obter—se uma quantidade

sul'licii'iile para oct-upar os negros durante

a estação das chuvas. Pode-se aproximada-

mente calcular o numero de quilates de dia-

mantes COIltlllt)S em uma quantidade deter-

minada de terra diairraritit'ci'a. Encontrarii-

sc todavia algumas vezes tcr'r'asqiicconle'rir

'llillS diamantes, e outras vezes ouro. Quart-

do a chegada das chuvas põe termo d eu—

lheita do cereal/ro, os trabalhos corrreçam nos

lavadouros. As ccllias cu canoas estão collo—

cadastado a lado, e oiiispector assenta-sc

em uma cadeira alta, de modo que possa

ver todos os movimentos dos negros.—lim

cada cai/zoa passa um jorro d'agua destinado

a arrastar as partículas tet'i'usas. Qi ando ()

negro tem levado incio quintal de (farm/lw

para a sua canoa faz entrar a corrente d'agua

o agita-a até que o Iodo saia de. todo. e a agua

lique irrtcii'ariieirtc límpida. 't'oiiiarii—sc então

os residuos, (: cxoiiiinaiii-se cuidadosamente

—- se ahi se encontra um diairrantc. o ric-

gro que () acha levanta-se, e bate as palmas

para avisar o guarda; este vae bristzat-o (: tati-

ça-o em um recipiente cheio de agua, sus-

penso no meio (lu ti-lticíro.

No lini do dia todos os diamantes que se

acham são entregues no inspector em chefe,

que escreve o pczo d'elles em um registro.

Us diairraritcs grandes são extremamen-

tc raros. 'l'eiri—sc calculado-que em 10:00"

diamantes raras vezes se cricmrlra mais de
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'N'-ts minas (ll' .lcqi.itii-liunliu. nai. lavagens

de um anno, ponens veres se. enmmtraram

mais de duas ou tre'; ltt'lll'ilªã, que pezasseiu

|? a 20 quilates. Em todos as minas do

llraril no decorªm de dous atenua, não seu

encontrou uma de 20 quilates. Em IBS!

a origem do rio Patrocinio, na província de

Minas (leram, forneceu uma pedra preciosa

de 120 quilates (: meio. Posteriormente

achou—se no rio das Velhas um de 107,

e outro de 87 quilates.

'lfmntinr—se todas as medidas para im—

pedir os negros 'de em'ondrrcm as ped ”(IS

qite enerintrnm; de. tempo—- em tempos l'a—

mem—se passar de lttN para outros lavadouros.

(ioncedeui—sc-lhes tambem recompensar para

os incitar a fazer diligente-ias turtiva'i. Aquel—

Ie que encontra um d'auiahte de |? qui-

lates e meio, (? curtindo de flores, e con—

duzido cor prociufifto e casado inspector,

que lhe dá a liberdade, um vestido com-

pleto, (: a antlrurisnçiio de t 'ahalhar por sua

conta.

WM—,_._.__ . _.___—...

Ílili'lSTA lltiS .lilllNAES.
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mil DATA titª: ”33

[)iaii'o contem um dee'eto eimeedendn pen-

são de 1208 Itª. a Mart» da Soledade Rodrigues.

tinta de Joaquim [.|-pes Rodin.-nes. que fura iicti- '

ina da epidemia em 67:-— nnnnnrin pondo :: (tutt—

eursd por 60 dias as radi-iras de ensino primario

de S. Gens. Ini.-nr do Pico, e. S. Miguel rla< (Ial—

das no districtu de llrngu, Quiaius c ()Iivi'ililillt'

no de Coimbra; Butlens. no de. Fnrn; tia—tell.»

Mundo e ltanhador. no da Guarda: tin-nnhrt'm no

de Leiria ; Chellriios e Alcacer do Sil. no de Lis

hou; Monforte. no de Portalegre; Bonitiin, Ma-

nliunirel'os eur Penha Lunga, e ft'l';!tltflti) de Cam

pellu. no de I'rrto: Futuna e Sardoal, no dublan-

tureru: S. Mamede de titio 't'na, Vit'ar de Maçada,

e Santa Valli-'I. no de Villa lle't; Senhorim e l.u«

mi.-ires. no de Vizen: -— portaria pondo a eoucm'se

« egrepi parorhiul, de Sant'Iago de Besteitos, no

concelho de Toudella.

Futuro faltando da quertão dos oiiiciacs con-

venrionadns ent Evora , taz sobre Cult: «»»uitiptn

algumas considerações e diz:

v Depois do que alii se tem eSrripto. tt favor

dos infelizes ul'liciles realistas. anuutlados pela

convenção de Evora Monte, suppnnms que só hare-

ria :) uerresrrnta'r o dizer..-'e. que e uma torgnnllu

para o pair, que e uma tiudon para a eau—n liberal.

que não se tenha ainda atteudrdo a esses liz-nente

ritos ofticiaes; que teem pago com o rnartyun de

Vinte e seis nunes de sotfzinieatos. os seus tnins

militares, a fidelidade ao juramento de suas Intu-

deiras, ou, se quizerem, a ana liunrosa enulued-e-

dicação partidaria.

() exercito não tem partidos.

0 tnihtar que obedeceu zianlle que legalmente

o manda vae runiprir o seu primeiro dever. enem;

mais do que injusto, rnesrnnlmrhaio, que >e inipn—

ms.-e a maior pena ao cumprimento do mais .sa-

gradn dever.

Se o militar, que era lvyal para recehrroina

hola, para perder uma perna. um braço. e .] pin-

pria vida. no seniço que os seus mpeiiorrs Ihe

ordenaram, ein defere da sua bandeira, corno po-

de rrer-pe. que o não seria para rrrebrr os poetas

nua degtenaeào, competia ao governo. a quem elle

obedecia ? hunos, seniores'ino o querer. entrar na

discussão dos direitos—"d'or otiieines reuti-ta-i. Nin-

guem conto.—ta hoje esses direitos: por iasoderenms

abster-nos de os trazer para a discussão.

Não os discutiremos, pois insistireoios que nos

enmpre fazer o mesmo que se fez em llespantta e em

Inglaterra : que se fez em Françi ,no lhaztt . ainda

em circurnslancins muito ditt'en-utes, e quetnesuiu

se iªm feito em Portugal.

E dercmol o fazer rent

não (: cedo!

Sabemos que muitos, se não todos os membros

da colonos.—“.ao de guerra, da actual camara eleclt

va, estão nas melhores diniºãiçôtrs a favor tlnsiual

nrenturadns Oflit'lut's do exu-reito realista. () nie-
.sidenle dessa couuuissão foi dos mais felizes denso

exercito. '

(loiribnteu. e ganhou chi postos. que lhe foram

gnrlntidos por S. M. l. o ar. duque de Bragança.»

[fui e Ordem faltando no relato'iu de línanças

do governo, entre outras considerações diz:

«Os nrdis empregados na peça dillicilsão usa

dos; nenhum tem () runhu da intenção. Qui—ryu:

tingir segurança e le, que são deslticnlidus por n—

quella iusuhtu pretenção. Só podemos descobrir

alguma senilna de novidade em ostentar franque-

to na exposuçau do estudo diflicrl da fazenda, sein
disfarçar a rede (ja rolha) dnstrrbutos progressivos

que se querem lançar no paiz; e. o que era natu-

ral, não se vê indieiu de cri-ação de receita que

deva attenuar o (Ie/iru. () relatorio nada signiliea.

a ruiu ser a inexperiuneia junto a errada applteaçãu
de theories que rrtrat-un o A.

Nota—se, sim. nesse dur-urneuto. a coniis—ãude

grandes desvios de fundos , do que se pede att.—"ol
rir-“an geral. e um singular arrojo, de que não sup-

punharnos capaz o sr. Casal ltdieiru— de pedir

tulo illunitarlu de ronliunça para tlluuiladas cruis-

sões e correspondentes desvios.

A cantora. (tha priinoernita do eampantniu.

ndependrnte e zelosnwon-u deve ser do.» sagrados

direitºs do puto. seguramente. rejf-itarà ruiu indi-

atração tal pcdivln, ou iu'inseria digna representan-

te do putz. Nada pude jtlstilitfar () tltitliatro da fu-

zenda de se haver prestado a ser nrnntn,uu lande

cxptaturin. du syn'tenia dos eahnnjzunenlm.

”lodos (: esperarnrn,'e ti mas deste minimo, que

ao menos, a rea-ente promessa mandada anuuucinr

pelos ]Ofltnt's do mini.—terio, seria cumprida.quanto

n ser apresenta-lo o quadro verdadeiro de fut-nda

publira.

. Foi mais uma. a dermdcira decepção que «
pan. snffren; porque não ha ile—euuann que mais

lunnitlie a esperança. do que a (li-ftit-u'nte e enre-

dadu expesi;ão du tliesuttre, que se contem nin/u-

migeradu relatorio. »

Gou nm nr: 21,

Nacional contiruiando ainda :) “raiar a ques
tão da emigração para 0 Brazil. e depot—- de fazer
ver que. u_u paiz hu muita gente entregue no neto

e ii mi.—ieri», diz:

« (): emigrado—: ou Colunas, que daqui vão para
o Bra/.tl, ron [ttflvtlltlttt'lllc anrtniisados pelos .sens

pthsttpnrll's ent detida futura. apenas desembarcam

cllrutittutn logo arrumação certa. e partem imlltu

dmtarncnte para ltigâlltfà arejadne !: saudaveis no

raupo, onde encontram um climª fatoiaiel e de—
licmso. ntitle'itosam a melhor mude. E' sulndnpnr

tudo.—' que a agricultura piudurtiia no Brazilmouw
o cul'e etc.. da se nun Selos rlrradus. e -n| .Ierliw
.. nau einl goes pirataria.—os. que na iu pn ªein [Htt—
duzrr. (is emigrados que não uliteern aquellas van—
tugrns. e que são desgraçado—i, situ aqui-Ite.- que

daqui rão as estºnudidas; são as iic'iiinas (la—res-

tiiiçi'ies de.—podres einsenantis. .la (liabltttltlhc pru
lellns' isto eu nos.—o precedente art gn , e não nas
rauçnretnns de o repetir.

it' um vir,-nino o snpnnr se que um rap'z dr

l't'llít educar-i'm. rain-ndo ler (: e—rrtirr. «. dotado

de outras" proud-*, que () detem tornar rcrotttlnt'n—

daviL encontra no Brazil llltlã I'mil nrinniaríin d..
que um Iiumein ruszien. Nao e ri.—situ. Um rapaz
ras lll tiradas ( ncntn—tauc ia.—', luta, em príon-iru to
pdf, com n cnlhttiicnriu de mortos ruinpettdnie»,

filtros: da lrrra. enm rrlayi'n-S ('tlttttht'f'ditl'a que o.»

tau-tn run.—idrrut' pt'cl'et'ivci.s: em segundo lugar tem
a lit-tar tatuhuin 101“ na lllUlt'h-iiru. que tttt t'cttu

tempo do an..o gravam nas cidal'es »

Hit/rm rnnt lll tarte»- desp-r— INI—'. provendo nf

lieioa de narnia!) e Lili'lliuu: —— tttll dl'u'clu exone-

fundo do lat:.” de praticante do rnrivio de i'iten.
o sr M-tlltill .de Figiicive'iu " sa : — outro orde-
nan-ln a liahlit ('.-in paint—tpo turno nniier—al di- sei.—'

perda de tempo, e já

 

   

  
    

tnil nove.—ent rs e rude o note [lip-'s de ttuliu do

anno ultimo. produwdas no Douro.

Jornal do ('nmmerrm (':u'rewnd-i snlre n': inu—

tlili-nir'Ót'a que »“ pt'cti'ndz'm r_slnli— levei“ no contra

ele do e.:izniu'no de. l'r—r.» oil. o se.-nude:

« Se o cantinho c'fcrti'muivnte se dim in tra—«'

que. era itnpu-s Vvl (Util as tlltttcit—õc's .lc-riulu 'a:=,

o get-rito, mlrnndo run-.o tlktt' () um i;: o di ti-

delldade no» einem—":s. e tllª-tsltltllo na app nin (“fl—i

do ruutzartu tal qual se axhi, nun por is.—'o d.r:i .

ao putz um meio de l'OIllttllllttCnÇd" ae:-element. Na

lt)'|ltilltrse llltlttC'Utt-tlitt tciuiura nht'dn llitt't dr.—'—

[)i'ttdtoaa Inutilidade, ou um perigoso tlt"tn dor:-uu

ttitttttcnçfto. do qual as rqipielien—õeu destiaríizn os

pousam-tros e Itlttrv'llttl as mercadorias.

Mnddiear patru- tun rnntrartn r't'lrlit'ctlo rui

l't'ttg'zi e que se dizia ter sido L't'lclitudo “"." as

uuiinrcs vantagem, seit» contr-unir ns !)l"l)t'lilth

d:! t'tttii'tlrans. (' nt“ ar na vento;:- ou tÍt-i ator:.uilt lª'.

Se fosse pcrnrttidõ Iliod'liful' em um .si'ltlltllt. o

rnntrnrtu perdza a sua n..ln em, e. outras nin-li'i

rações :crinul P(".tlflltttlfltit' ucraniana—, e du lundi

liraçãu cin nnulitivaçau porque não etn-pariarnns si

mudança da line da subvenção para n ininuuodo

turn, un.:ndn (» piuvlrginso anemvulo Ilo capitil tir-—

uma—ur inseripçôeã converte rate tnrin itepaganieutu

uu progressiiu ttptt'dhtlllªttlu da ilhpot'lttni'iddu su-

lnrnçt'iu. pela ncreasrdade «te fundar mutio "|.th

dinda para elitvr e mesmo producto em dinlr'iru?

Ila tambem a examinar ruin serimlniíe o se.

pointe punto: Su ns rnudiçCi-s technicas .sr'm nn-

“ pisstiets, entre e que os contrai tudotes na iii-evita

rain antes da praça. para reclamarem Contra ella»

depois de ferir.-do o con: urso?

Niro nos Ilfºlltltlt'lii'lttlrl antes da apresentar-fio

doe documentos, mas pt'tlltlttls a attençiii de tuti-vs

para o ilegerin mais tmpurtnnle que n nesm parla—

tucltlt) tem ridu chamado a i'esorilzr.

(leu um nr: 353

Diario contem um.» [tºªldl'til pondo a can'ur

so it it-tlt'jtl pnroehal de S. Luureuçu ent Peitu—

It'-,;re

“ irene n nªrinas.

liº—it'll tlt' .Étti'tjt). —— .hi cniricçou a cons-

trui-ção do aharracainento d'aqnella feira »-

que este, anno deve ser mais concorrida.

POSSO. —- () sr. dr. Josei Antonio Pereira

Bilhano tomou posse do governo do his-

pado no dia 27 do eorreute. () illustre pro-

lado vem residir para esta cidade, onde yi

mandou arranjar casa.

Tempo. — 'l'em diminuído um pouco o

rigor do trio, apresentando—sc dias já mais

quentes, (: indicativos da proxima prima-

tera.

Procuradores ajunta geral. » Peta reli-u

lii'am eleitos (H ars. Fausto da Veiga Caiu—

pm, () Rulino Joaquim Borges de (lastro.

Por Annadiu, Oliveira do Bairro iHea-

Ihnda; os srs. Alexandre Ferreira de Seabra,

C Alexandre rl'Attnis Leão.

Por Arouca e Paiva foi eleito o sr. Ma—

noel Firmino d'Almeida Maia.

Mais. —— No districto de Vireu foram

eleitos os seguintes rsrs: —- por (lustro Daire

João de Figueiredo Simões d'Oliveirn; por

Mangualde, lt'r'anersco d'itlbttqucrquc e Lion-

tn; por S. lªedro do Sul, João de Mello l'el-

les d'Ahrcu (: Cunha; pela Pesqueira, Alha—

no d'Almeida Coutinho e LemoS; por Moi-

menta da Beira, João Antonio de Macedo

A'anjo da Costa; por Rizende, Lui/. Pinto

de Souza Pereira; por Sini'ães, Bernardo

Antonio da Silva (: Andrade; por Laniego.

Alvaro d'Azevedo ()!.orio e Antonio Altere

da liotiscca.

Nos Concelho:: do Porto iicnram clcitus on

srs. vi:.eomle de Lagoaça, dr. .luaé Pt'l'L'lt'H

Reis e. rir. Antonio Augusto Alrcs do Sun"/.a;

no de Povoa (: Villa do Conde, saiu eleito o

sr. dr. Lui/. Antonio Pereira da Silva ;nns de

Maia (! Botttjne, .lumª Antonio de lºuria: noª; rl:-

Pul't'tlLS-i e lºngos (lc Fet'rcii'a, Antonio Joaquim

Soares ahhade (le. (Íloiiilaliies; no.—; de (londo—

mar e anlongo, Manoel Cardoso Coutinho de

Madureira; no de Amarante padre Sebzntiuo

Ribeiro dos Santos; no de Santo 'I'liyrso, (lr.

João Baptista Teixeira (lume-lo; no de Fel-

gueiras. Joao Antonio de Sou:—ill Guimaraes; tlu

de Penafiel, Rodrigo Xavier Pereira Freitas e

Beça.

duração.—O estado da l'rcgnezia d'l'ls-

gueira ['Pt'lillllíl in:.tantemcnle a attençao

da anctoridade.

Ila tempo a esta parte asdeaordens sne-

eedem—se umas ás outras. Garantiu não a hu

ali nem para as ItºaSiiuS nem para a proprie-

dude. Este estudo não pode continuar. AS

auetoridudes conheceram-o já e tem feito

quanto em si cabe para extirpar o mal, pn-

nindo os criminosos. E'—rio5 assás lisongen'o

declnrnl-o aqui. 0 attentado commettidu lia

dias (“outra a tida de um cidadão parilicu

e indefeso não pôde nem ha de lie-ar im-

pune.

liltt'tlslill. — E' completa a carestia de

pastagens para os gados. .«ls palhas tem elie-

gado a um preço excessivo, c as poucas er—

vas que appareccm são pagas por grandes

preços. Os lavradores que tinham ,! e 8 bois

tem reduzido a quantidade no minimo pos-

sivel, (: nem para o pouco arranjam SUS“)!!-

to sem dii'Íienldadc.

Nas hurtaliça tambem :) carestia 6. cx-

trema.

ilºSiI'intiOS.—— As que modiliram o in—

dulto aposlolico, que permitte o um d'ali-

mento de carne na presente quaresma. são

as seguintes. —Não é licilo interese uzo dest e

genero :'t con—mada, nem uzur d'alio.ento de

peixe na mesma rel“ei;ão em que se admit-

te ode “arue. Para gozar-.au d'esta graça

deve cada um tomar a bnlla da cruzada.

Não são contemplados n'cste indulto os (lia—'.

de quarta feira de cinza, xigilias de 5. dose

e Annunciuçao de N..“ienhora, as tt,—mporas, e

os trez ultimos das da Sclltttttu Santa, em que

não e permittido naar-se de temperos gor-

dos, mas só d'azcite.

iliSttlõitl.".-—«U sr. José Pinto Leite. cujo

(lilloeimeolojii noticitimos, ordenou em tes-

tamento que ao diatribnissmn lt'lt) rcis aca-

da polir-e. que assislisse ao ol'lieiu de corpo

presente para sul'rugat a sua alma.

As (:.—unidas (llhlt'lltllttlltli sounnat'ant a

quantia de il.-lll“) rs. .t cada polir-e que con-

duziu o li.-retro foi entregue :i'quantia di.“

villllll r$.

Saida . llÍslori depois de. ter dado a ul—

tima recita de de.—spedidu no Porto, onde foi

l'reneticaiuçnte applandida, partiu paraViau—

na d'oude seguirá para Madrid.
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IMPRESS.! .lr'l-zlrrlrznrnmzu- humo lu VEIGA —€|ut :.

ªiltlS lliiill ViCiii'díI. «« Xt) (“uniu-lho tit.“ (Zan

lnnhcde, no lugar de Euxofirtw, Í'regizcriu dei

um iiilto du3d o'hªdc foi ít'is'ttxxinado ttttia

vilas:: do mesmo lugar; :) li-t'iilo Manoel Hur-

quº.". da Silva natural ltt:tll)t.'lll da me.—amu

lrt)!'9íi(_':ltt_

iill'i'iittFl l't'âiãlliíiitd. — Segundo um (loti-

pttrho de l_.undrceà recebido no iªortn, prezo-

tne—*m ali que fôra aprovada no parlamento

. inglez a redurczio du: rlirtz-itm sobre os tinho-s. .

de todau na proemlenciaa. () despacho dir. __

que o governo tivrra a maioria de l Hi io-

tun, (: titio nlw'tuntc não declarar mais. nada.

acredita—sc ali, que por tcr sido enviado a

ii.-ua cota de eourmnrrio, exprime o indicado

ussumpto.

Eírmeata voraz. —»- No tax-;;.» de S. (Itu—ir-

piru no Porto foi destruida pelo logo uma

cara nude habitava o sr. .loaé Alter“. de. lins-

tro. e aonde tinha uma loja de mercearia que

ardeu toda com tudo que n'ella existia, com.

inuniiaudo-re as thomas pela». C.“.(“iltllfi ao

terceiro o ultimo andar, qoel'icuruin (lt'i-

lt'ttitltit—t, salvando-se apenas o l." 2." Parte

do telhado caiu wlrru um soldado, que ahi

no achava trabalhando, fit'aodo gravemente

ferido. () dono da ca'/.a achava—sc no tlirtttr'o.

iªt'dgl'tªã'til). ——-— Estabeleceu-«ie em Villa

leal n'estes ultimos dias a estação telegra-

phica, qunjá começou a Íunccionar; deveu-

do cmnmuoicar-se do primeiro de março em

diante com toda; as estações do reino.

W

__ireete"iii—triturado."

INGLATERRA. -—- Russel alirmon nas eamaran, que

o gti—emo frantez nenhuma re—ntnrao tnmuia so-

lire & qto-slim de Saliiya :if'llt primeiro ron-ultar

a:.- grand's potencia.—'. o que. lhe tinha sido uliiun

çido da pziite d'aqnelle governo.

.tiilni oi—npandu se do trai-indo enmvnerrial en

tre th“ dum pntriwirn, e entrando em di—russão na

parte remova ri exportação do carrito min rat. M

ver como este artigo era como uma mªu à liberdade

d'acçãu do pai!. e que sendo este rn n r'l um ge-

nero que é considerado courorontral'i-tridu de guerra,

u_ertn dainnnso "aa p::iz, que danilo-au rircnmxtan—

ritu de desacordo entre it's“ dna— potencia—', se VtSS-B

obrigado a consentir a sudo deste ',:vnvro. Moven-

.—e uma culo-unia de "lilllit'mw' ». imecnrer. nos a fa

ter outros contra o teto de Anlic. A que.—tão não

se remiten.

A qnt—tão de Sahnyae Nim esta.—ende uh;ectu de

grande agitação ir is t'ai'fliltll'! e o g-tnmte i-stzizitra

vcssando uma epoca. que de cine se rai- intimando

para uma ntltlltçilu Ir'llcd. por ias-n que a eppodçau

que dispõe de elementos vantajosos >e pff-pôr. rainha—

tvr omgirau ente ou ponto.—' eso-arianª du it'uª tido e

hein ii.—sim do orçamento do esmdu. E' com muitu

ditliculdade poi- que. pass-n'a no parlamento ingira

u narrado cultitllcl't'liil entre as dnax p-tenrias.

remar. — O ministra dos "nllth dirigiu uma

circular aos arrehispns e th|tO<, record.-indu a»

leis e 03 um; do» intuito—Tmn referem-ia ti eng-eia

Far. ter nuns no clrrn a in oateaivncia de se pto-

Vul'lll' u etcitirnento de di—rvrdiaa uniu". e de se

luzuruin alªn/.um provocantes para o pai!, ahuzandn

para e—a'u tio. da sagrada tribuna evangelica. arris-

cantando —— que se 0 e'eru deve nhedienvia ! sul)—

un—sãn ao pipa, não deve in:-uns re—pi-ita e tid-ali-

dade ao tuqierador. () ministro reuvlne por «torturar

que o imperador fará t'lillSlhllt srtnp'e a sua fuiii t !:izli-

em protegemclaimporcni que garantiu! .toda a fui.;u

das lets.rswava que u epi—copiou se ("Oll'lllli'n'sl' St'tlt—

pre pelo (aninho da p-z, da runi'tliarãu e da ur—

dein.

tTAZth.—— Virtur Manor-l antes de se rrnlaur a

:iiinv'taçuu (liupõ'w'ª. a julgar pn-lar tlu'ipitflll s d.-

i'uiin a di iuit' um mundi—to, ao; por... iti ti..!“

cen ral, riu que lhes exp.-ra os delitos qu: n olit'i-

;:Jlm a acerttut' 0 .«on tutu.

Kin Tom) é grande :t agitação, não só porque

da putti- da Auf-tita se lªhtiltll «nn-rºqtiun-iai de—

Sigr—tlllitvia e :«e efptt'nu :! I. do o iii—tante n pu—

iiurnyítti d'uui ;vt'tilttalo rna'ru .: iltitiªttuçv'itl. ”ir—'

ate lil'tilh' imei-neira da França p.ru a anne-tação

da Stib'Yt « Nil-.

U.». .itistainentus para o exercito pouhlirio euu-

ttunant. A ,turnu'i trariam ihefpid-i notureutin ha.

titt'0* tt'urcdcnlvs de Trieste. alem de varios ve-

tnntartns austríacos. que e—tãu sempre rheeando

() governo do papa acaba de Cottll'ítir um em-

prestiux) na !iv'luªra. tirando .as—uti ltuliillttttlu para

>u>tentar um exercito respeitar [.

AUSTntA — U gutctno :iustriai-n. sentindo as

ultimas It'—:llt'lltS de Vienna tesnlicu duiçzir um

mrmorrtndnm ti.-i putz-netas europeus. expoelo na

marie-; porque repdle e: prop-rios da ltdlld eun-

tt'ul.

Segundo as mesm-is n tit-ias são agora amiga,

vii» as relax-fics entre as dua-* [ltilt'ttt'léh— An.—tia

:: Pro.—ªsia (julg.-iu le->e e utliança er tre estas ton-n-

i-ia— eninn nina tun-msidade uni face da» eir-atua-

“dades quiz por tenluti possam prejudicar os inte.

re:.xcs de tuda a Allenuurlia.

Eni Napole continua a nadir-'in. Duzentos Nil-«

dados do exerritu de Planet: hn'am piezas por um

tivupofttrcu. rtl-.:nnrts stunnias foram envmlas para

Tite—le com deslznu para os alt.—tzuni—ntus.

Proatidetn na lta'ia rentral 1h tttt'tltrlíh' de .le—

(“'t-'I. [lol.nlia l'uitilira-sn enm () nutor empenho,

podendo dentro de pou- u trªmpo (lamiticar-se route

uma praça das de primeira ordern

A guerra ti rnnletnplada n'esleº. e—lu-lns' como

muito proxima e Iltfullitcl. pur.— que os preparati-

Yori aa.-.itn o ittdt-atn; ªlesll'll'iillllll—Sl' até a ÍÍUI'HI

dei-ent Nt'l' cunhados u- Vill'tth ri.-iniizaudns do rxnr

eito lê—te nar legal-ins organiza-sn e em bre—
ve se poderei elevar a (it) niit homem. Turim os

preparativos ein sutttttta furou antever uma CllZL'

desuslinza.

ESPANHA. —- As notirias de ""sptitllti dfio rc-

laçfio d'um granle. ren-y., que “ir.-iam a» [ai-ças

ltcbpitllliulus ('lll Nvidia, detido srin dnndn ao

u-rujo du eninrnanuante d'aqnella priça, que contra

as orden.» que lhe tinham rito ruinniunicadas ata-

con () arauipitneutu inunro. snl'r—n to uma ;.uaude

uti-nota. () tenente ceiund du p (Hiurtul 'In grani—

-Iu, aurtnr d-sta tentativa iiil'iuelumu ein resultattn

da sua tles-ltedi-“nrtu foi prum e til-'tltdo ein |no-

rrsm. U ataque eiuprehemli—tu foi contra os liit'

lio—_ que se aehznain em roda da prnçi. e rui.

lltlnlt'l'o en r_upvrint' iiS l'i'rçns he.—paulinlas. ()—

mntttos aproveitando tt urna.—não cm que prt-zutnt

rain despretenitlo () Inimigo. cair-tn ímpeto—oa-

lttente Srlll'B elle. la'/.eniIi—lhe senti! .: |)|'|'—l;t dc

ren-a d.- t'illll h-uneu— entre inertes e ferido—'. entu-

esits 12 oliieiaes feridos e cin () nio'tns, licattdn

touiln-in fclldu n tenente coronel, a quem se um

hniu c—te dent—tre. pc's que tendo reevhidn dn

luiz-ide ro Huerta ºrdem de não .».ir de seu pm“,

julgando que com u iel'ovço prnct-ilo me de Granada

podii'iu atuir litt't'ltu un ini-nigu rain n'ntn pilul-
preto, t'ujta' couirqurnrias ll'tttll patentes A roux-

ternaríin e () att—tu cui .ilellili era grande. c no;,,

ilicitLIVLI de ponto (Olll () alarido do— mouros, quan-

dn up'fittlttll itC—I'ttlll-illít 11.5 ltu.|ttlttllt)ei por meio

mesmo do punhal.

it.—i t'liittlt s redurani a cinza» tttiiilth' object.-i,"

da fortal-za- .

(_)- p tltllll'dtlítl'lth' tu=trrm|uiuo< apo-within“;

St! Itu tllu li") dn "titrenln ao imu.n.iuv_lnnlu em lhe!".

do ixi-t'rtti ein 'l'tun-iu. para >.ll)“l't'ltl o lt'h'dªilill'i

ua xna sol-.: tlaijfi'i hl'lt'it a nu [ti'tllti.t. linux:

punhal!» u'ntni liv-ryu -!'ínl «ut-'na rui ll tit-.o

organizado () iluquc tl" 'l'nt :.l't pit nt- nah-» ,.t

|:; [incidir—>? que huhu «enchi-lo da ruiz-lit. (' "vr, :!i 5

V't que o :.Lutt'tttn lttªSÇ'u h l .«it lli"ãt* ll':'tl"l .. a

[in/, llt' llli deli ixo “'Élllllllt'ª no...|i,_i'|.-.:

l" Iiutn'nin »“h'c t'nlo " lª't'iu'ltt «outro.—«tam,

pclu t'xci-º t't liv—;txln'i» l; 2 “ .o'i rita-ji. ,,,- [.r'lul)

nc limao e «cus llnitc— Illl.i'.x|'u (lr ref.-y“. f.,“,

I(iilnfi n— air-uniu : Il " ni. ao ento

..roin-

llil'
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" " fºndº—'ª IMlgti—l"tutti—utah «l — (l '.«pr': i» d | .:ti"'t':t'

ft.“ respeito absoluta no i—titodu un-xa «a, tu ti"|

grão; ii “ cstiptr'nçfuys roiiuuw'iins "tit que ... trin-

a liv—punha rumo a tiu—;*:in w «|< linoiernlu. () pi "lo

de.—tuna lu [tttt'u n t" spin.—Ia iu— ln' || "« itcttrt llí'itli'l'

no d .i 33 '.lt) ent'teuti'. .Na manha do dit riu.-d. itu

«:ittum pala rlut' parte. «o numero Inr do resultado

da ana ini—são.

(% que renipnnh ltt c-lu "'eu dar-:““) eram o eu.

“Hii-'til -r de Tanger. o dv lt N'. e Segui l.» de M .-

lt-y . tias com " siu BC-Itt'iutitl e interprete reapr—

('ltt'u

W;

Geriatria tir noun. '

CORBESPDNDÉKCIA PARTICULAR '0 CAMPEíº DLS PROVINCHB

id.—lj.!ª ªlii tli: fL'Yt'I'Q'iI'tl

A rumar-_. (los devota—los approvou na sce-

Bã') ile litllttt'm " [lr'tjt't'ltl tlt' lei, que [it'ut'ugtt

até 31 ele jam-ico de til o praso para a troca e

giro das moedas d'ouro e prata mandadas“ reli.

cur da circular—an. A:)prwvou—se tambem o pro

jr.:cto que aurtorisu o governo a cruittir até ai

quantia tit“ 1:000 eontiis (lcª rei.— em inacripçfu-s

(lQ' 3 por cento. como «'l'líli<.'l')ll-'IIUL'.'1U) do de

|;750 noutros auctoriszulo pe'o art. 3 º da carta

de lei de 'i lll'jltlllltl dc ISL—(J.

Cirrudam aqui rumorca rle que o (ix—prºuni-

denle da indução do l'l»|ll.). vem 5 capital com

o lini de exigir uma reparação «lo inaulto com

que acaba «lc ferir me a ana honra; não sei [lll-

rcm se entes se tiviziuliam da verdade.

Alcm das interpellav't'res (li: que me oerttn

parei em seguida. (lo nt'. liturqniil. de Vallarlzi

na camara alta sobre a quentão da iuoerla falsa,

tractailo cminmerciul entre a França e inglaterra,

nada mais houve de importante na camara.

() sr. Ferreri de cuja itlzlisposiçiio tambem

fallo abaixo continua por ora no exercicio (h,

eu cargo.

o governo vae muito breve propor uma retin-

r'çiri nos direitos da aguardente.

rar () contracto Salamanca são, segundo se “(liz

de tal cireaiirnstaucia, que com tlil'iieul—lutli- lm”

durão ser approvadas pelo'parlameuto. Al'lit"

rna-se. até que este nego-cio volta novamente ai

pl'ªçil.

que ficaram cleiton deputados pelo circulo da

Ribeira Grande 0 (lt', Francimar) Manor—l Hulu).

so Bicurln Corrêa. e o M“. Visconde de Porto-

toii o»: srs. Pedro Jacome Corrêa e Theotonio

Claudino (ln Silveira Moniz.

"ontem moveu—se na camara uma aralora

da tdinCtlShàO nobre a izicotnpatiliilidade da elei—

ção do sr. Filippe Folque. pelo cirrulo MT. por

isso que em preceptor dos srs. infantes, & hem

ns.—rim director d'uma companhia subsidiada

pelo goveriao. Nada se resolveu deãoitiramente

sobre este ulijertn.

A sessão de quarta-feira par-s:.u se em ile-

haleri. () sr. Serco interpell-iu o ministro sobre

a falte. de segurança em Arganil, onde os as-

cunli'emc m seu—t rlt'oft'ªt'iuº, ('itart'lu () conteudo

(|:) oficio dirigido pelo juiz de direito rl'aqnclla

terra ao gmrerno suhrc tal assumido.

eram calunnnimn aa itinere-(we (ln l'l'rUl'itillJiliL,

por iii-so que em Arganil havia tropa.

() sr. Alves ltlartius estranhou sobre modo

as palavras do ministro. chamando ealurnninilor

ti um homem que não estava julgado.

Veio tambem no campo da discussão ti aia-

dieancia da relaçao do Porto.

() nritli-vtr'o fez ver que não se. lhe “livre.-ia

duvida alguma em dar tudo.— os esclarwsiuieulos

Sobre este nssumpto. mas na prescott: epoca no

the convinhudales em SCS—tilt.) secreta.

Sulire asyndieancia fullou largamente o sr.

discurso, que durou do" wan—ões O illustrc

deputado ('e-7. ver na fundamentos do Plªncvgçsr)

eontra os jlllill'a da relação do Porto, « arguiu

fortemente o mininro que a havia mandado

instaurar, porque não havia lei alguma que a

nttelortxuS'xc.

Sobre este objecto trouxe :. ex.“ a pollo a

despronuucia de um (lv 3 Braudões. mostrando

ao hl'. Secco que cdr. huviajulgaalo mal daquel-

le acto, qumnlo elle Ul'ªtiui' podia asseverar'quu

l'oi fundamentado.

A' primeira parte do discurso respondeu praça para serem tettdidns, ;“; l'ttí'ixus Sl'tt'ns

o sr. Barros e .ªu, mºstrando que o governo

estara anclurisudu & mandar proceder ti syn-

ilicancia.

Fallon depois o ar. .tmé Estevam, que

fuliniuou () juiz. dedireilud'Arganil, attribnin-

(lo-lhe maior numero (le processos clcitot'ttcs,

que de procon-ais crimes & julgar.

() Diario de. quinta-feira puh'irou a rati-

ii.-'ação da concordata'entrc () governo e San—

ta Sé. *

O sr. ATP.! de Sai Nogueira offert-ren toda

a madeira norcnuria para a construcção da no"

eorveta ——Sá da Bandeira. li' uma oiii-renda

;CIN'I'USG- .

Na sessão de sexta-ferra o Sr. Al'l'onseca in—

clado commercial entre a França e. Inglaterra.

fazendo ver a necessidade de emprehenrlcr rªt-«

forrnas nas noasas pautas. O ministro houve-sc

com reserva na sua resp'hsta, linitando-se a di—

zer. que o nosso plcnipoteneiario cm Lund,—ps

tinha recebido insinuações sobre ezte assum-

lilo.

Ila (lins que correm rumores de que o sr.

Ferreri (tera a sua demissão. Os juv-naus minis-

teriaes tem de.—mentido o facto, cotulurlo elle

continua o usam-orar-se. dizendo se até que o

sr. Fontes: fira encarregado da pasta reziguarla.

Parece. que o motivo que levará o sr. ministro

da marinha a proceder d'cste llmtlo'foi " des-

gosto, ou otnuluçàode ver como el-ret apreciou

a possuia do sr. siscouili: de Sa. lcnllo (lado:;

nova correta em ronátrucçãu o titulo do mesmo

cavalheiro; lt'rl—lu .».r: alem disto os ofÍicincs da

armada dirigido cui commissào :! felicitar u re-

ferido visconde: o sr. Ferreri tomou tudo isto

Como um iodirio de depreciação por parte do

munarrha.

Nu camara dos pares teve lugar a interpel-

lacfto do sr. Marque/. de Vallada sobre a que.—'.—

tão da morria falsa. A conl'urt'cncia foi grande

O sr. "linislrii l'enplnltll'll de modo, mas um

pouco explitito—de sorte que os (f.—'lit't'lutlorub

Íit'aram como tinham ido sem obterem a luz

lll'CK'i/Ãl pill'il li.“) llll'lílcnlnzª (““Cªll—U).

.hi nao ha respeito. nem mesmo para com

os nnnixtros do altar. lini ()llmlvu segundo m,.

ticia o Jur/ml «lu (,"WIW'IV'ÍO fºi "'ª “quendo na

cura o partido» da mesma fl't'gtlcliu, por um

.lnuª tl.»ntt-ir.i, que acconicttenrIo-o (: pedindo-

llu- num pin-ção de moedas. e vendo que o hum

aui't't'tlr-le nim ia prevenªggi-para paulinia/.en- Li.-i

.s'na's' exigencias, corneano; 'hãàulha nllunca, llie de lislarreiu,

“quartel-ui :: eai'a ati: ferir a lingua do velho

iturtuli ». () nuctorda lordmªc—afin capturado,

e :! vi:-tinta acha—sc cin ltªaj'l'rawmfn; porem (Em

l"'ª';n'" «lc ii la. (Lite-'unris ao Illullll' apuro (lu

(h.i;,,e,.|;.ii. txtngttídlfnitrllt' sair seguro de sua

() sr. (la'/.a] ililJI'il'o declarou ti camara ( lle il

An munlilicações com que se pretende alte- antes Nºw“-(”"

O mirnistro na sua justin-'ação disse que .

 

Lope: Brmuzo. Pronunciou :. exc.“ um notava] t

tcl'ltellou o sr. ministro da (inn-orla sobre o “'ª' Vil,

to L'lltl "“H“-"lg | ru .a, contain-lo voltar a «'Na. scltt lcl“ :lm'nnlallo
__ 

 

-_.-___—
 

——<h—w—W_____—__

   

“ln-raç"; i'iuztvlil-u. o uu' ':;'““l' li'lu |li'!|l'. mui—;

, lrui'liaiu-ª— iii—Hill u. e ser muitu-— tre/: . rirtnnu

ltlitªllt'i. ill l»' :“ 'i' t'_'!“txv“.t.lt ('Pl't'll.
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EMBARCAÇÚES SMMS em 24 DE PEVIIELIHO

lixe: "l iltglt'r-ft .llinr'rrrr, cupitlo li. Philip: p,.rn lixeipunl

com it::rta

l: !; “lu-'

Emt'lilld lii'lãiíit.lí|1tl'nt '.,v ,em-it.“; ti (2,

ll'ít cui l'. din— ":,-lt :»

lui/tpw l'fr «al.! vlw: |.»

em lli iii...» t'uin ]:l'v

|'. tira

llum'n .ª'i'be'inll, triennc l". it.

dias Lllil.

.gmmwMM“—7rna<.- ..;n

“irritada in“ tltfttltttllªàtl

DECLtatcta.
ª. Maria Attgttnltt dc lrliun'ze—ª Silva ellas-
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uz, .!) lKu-io (".tl '.!

 

trol oseu inatiilo lª'. 3. de (lastro ('.uitu

leal,da caza da (tlm-ii inha, coltt'ell.u d' tteiro,

constando—lhes que Os herdeiros (lt' Jo.-.e. Le.-

nnardu Altares. Pereira de Mello, e sua inu-

llter, da Villa d'Agut-dudrataoi de tender aluna.—',

bens da herança d is dito.—'. finallv—sz, pietiitein o

publico de que os ditos itens e. comi >e acham

- ! l'ÍN fl./"( '»: n. I_u" .
e. do sr. Aíionseca na dos deputados sobre o “" l" l P ( “””“” l'"l "' '” lll "“' ("m

ntttttt uu'» [). lªt:-7a. « parte Hzgritna a multa-

dm“ tiniiliinentns, e a prejuizos (amada-. no

tnt—uno ('n'/..il pelo dito finado, que «e dizia eu-

beça de cazul; () que St tue deduz/ir tttt juin-;

pur is.:o tltlnl-ilwl r'uti.l.-i'.i...'ot' utt pretendente

aos llllSlllllSlJCl»5 tyul'uun o coitado ruineuieule,

e não ttlegnetn depuia igruu'anci". ().-'— uunuuri-

contra qualquer venda que

por tentara se faça sem seu Conhecimento.

___—___-

 

.-.—___...__,....._.e .- ,.

Sociedade tlgs'it'olu do districtu tlÍh'ett'n

nie abrir o seu letreiro iru—la cidade. no

Consta dn nnti' ias da ilha de S. “igor-l Mii!) d'Arnellas, ('um um ctnall-i luwpanlr-l,

uni d'Alter, e um anglo-nu'nianln, todos das

melhores raça.—'x no qual serão adntittidas as

e'irroro por Ponta hu'garla — urubus (la op- “lulªs ”" lllªl'lºl". 'Nº se apresentarem renun-
A | ' '

, .

po.-deão, pelo» outros dois circulos sairam elei- (l.) as condiçoes do regulamento, ltvlu túlttlttrt—

ção de l32tJU rs. por rada «gua. -—«— Principia

ou i " de março proximo futuro.

Air.-iru. "“ de fevereiro de lStSil.

ttieza do guttuuo da santa caza da nin-ri-

ª. Curdin de.—tu eidztde lar. sulier. que ao dia

quarta feira 7 do proximo mel de março pelas

3 horas da tarde, á porta do celeiro du invi-

 

A'rrrtzurít— .

_...—

.
,. .n«... ..,. , ,I..A..'.. |.' ._“Simm Cªmpº“..." se“, hª"... ª“ força. que [do .suulu ram. se haiu' .lifddldtdl n ouço gultg)

e treinei, recebido doe lzit'ns

tttl'f—ttliit santa caza.

pezteuei-nti-s [t

 

Du dit lí? para li do t'ut'zcnle

tnt'z desapzurtzru d'un-a illia pru-

xiuta a esta cidade uma egua (» Illll

envolto noxo de d ds numa,— tthlt' emu os si-

"naes seguinte—:»r—Calçudu de and.—us o:: pes =(.

em baixo na ruir. do c.".lu'll-t, Colli estrella alter-

ta na ponta do nai-ir, e tem ttnttt rurtadrla il.»

celtiusln no ini-ii (lt terra do nariz, rei" do

castanho sobre o preto, -, e aquella (“um os si—

;:uaea seguinte—z: inda h::izira e nela eah—u_u

tem umas malhas coin ltªttllctltftlln' para atua-rito,

e filhª) cortado pelo meio di perna.

listas l—lºtltmt't'itl a deão José. Per-ita (ini—_

tuttt'iies, desta cidade.
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Hitlula d'.ln:'iu.insé Pereira Guimaraes se “'ti—

_.j :lUttt metros da uma medida por “t,-gos

cntntnodos.

 

Ãtlatnara Municipal desta t'lalitdt'. annnneia que

no proximo domingo, i de marco, porá em

sendo 3 na alameda da estrada Nova, e dois

na de santo Antonin. A arrematação terá lugar

em frente iltN paços do concelho pelas ll) ho-

ras da manhã. '

___—_...-

U suceessor do virtude de

capella qtre iustituira Elºaeatria

de Marie, er :o o titulo de N.

Senha 'n dºAgu: de Lupenz ,

l'regueaiat do (Iiistello de Nei-

provedoriu que foi de,

Viana do Minho, me a re-

vindiear todo:; as proprieda-

des pertencentes á lliceiltltl

capella, pelo que protesto

por tudo, expondo que aon-

de ha nullidade como foi, não

existe preserip ;ão.

' MSA “irrita

      

_ TOTO.

Loteria de Insana.

GRANDE PREMIO

. 7306390 R$.
haseasas de (laurhinde CUNHA & llliillZ,

rua das Flores n."l e '2 juntou egrep-r da Mire—

rieorditt, e defronte da tínmpanlua no.—; Yinhos n.”

280, teezn zi tenda hilluftrs intriron, a 5) Eiti!

tilt-ius dito:-', a 2800, quartos, a litlil, e (tatt-

lellas de 300 reiª, 22330, e l'! rir.—'. da pre-

sente loteria, cuja extrureítn teta lugar

dia 3 de março.
"

tn)

titorzio Gomes" Fãili'cstrc. rlªthur (*»;t'i' ele, . I I .-

à un 1..t ingueuu d:- llurditho, ('(llitlilltti

tuna (';ttnlcluriu onde tem um

horn (':n'alto tigre, um li'uttcrz. (' nin lj'tíll
,

.. ., | “ .., ., Í.' .
mento. Ilo rural.-o tigre h.. .,.i catc ítllltt) ex—
ccllcutes crias. Ão ltrt'ill da caudrlariu lzu
proporçocn para ttconunudur u.» (“gltilh que
lorem de Í'oru.
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